
06/07/2020

Número: 0800856-39.2019.8.18.0049 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Cível da Comarca de Valença do Piauí 
 Última distribuição : 27/05/2019 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE JOSINO DA SILVA (AUTOR) GRACIANE PIMENTEL DE SOUSA (ADVOGADO)

ANA PAULA LEITE DE SOUSA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

EDNAN SOARES COUTINHO (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

10362
486

19/06/2020 17:42 Certidão Certidão

10362
485

19/06/2020 17:41 Certidão Certidão

10362
471

19/06/2020 17:37 Certidão Certidão

10362
472

19/06/2020 17:37 EMAIL JOSINO Comprovante

10361
482

19/06/2020 17:21 Ofício Ofício

10295
980

17/06/2020 09:19 ALVARÁ ALVARÁ

10295
948

17/06/2020 09:19 ALVARÁ ALVARÁ

10172
972

16/06/2020 10:47 Despacho Despacho

10172
925

09/06/2020 12:17 Petição Petição

10172
929

09/06/2020 12:17 2655224_PETICAO_INTERLOCUTORIA_01 Petição

10172
931

09/06/2020 12:17 2655224_PETICAO_INTERLOCUTORIA_Anexo_02 DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

10172
932

09/06/2020 12:17 2655224_PETICAO_INTERLOCUTORIA_Anexo_03 DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

10171
071

09/06/2020 11:27 PETIÇÃO INFORMANDO O NÚMERO DA CONTA
BANCÁRIA PARA DEPÓSITO

Petição

10171
072

09/06/2020 11:27 PETIÇÃO INFORMANDO O NÚMERO DA CONTA
BANCÁRIA PARA DEPÓSITO

Petição

99624
07

28/05/2020 11:18 Petição JUNTADA DE CUSTAS FINAIS Petição

99624
10

28/05/2020 11:18 2655224_JUNTADA_DE_CUSTAS_FINAIS_01 Petição

99624
11

28/05/2020 11:18 2655224_JUNTADA_DE_CUSTAS_FINAIS_Anexo_0
2

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

95888
60

08/05/2020 10:36 Petição JUNTADA DE PAGAMENTO DE
CONDENAÇÃO

Petição



95888
63

08/05/2020 10:36 2655224_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACA
O_01

Petição

95888
64

08/05/2020 10:36 2655224_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACA
O_Anexo_02

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

95888
65

08/05/2020 10:36 2655224_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACA
O_Anexo_03

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

91789
39

08/04/2020 10:21 Intimação Intimação

73795
30

28/11/2019 07:34 Sentença Sentença

73205
85

25/11/2019 21:34 Ata da Audiência Ata da Audiência

73205
89

25/11/2019 21:34 856-39_22-11-2019-103809 Ata da Audiência

72144
10

18/11/2019 12:25 JUNTADA DE HONORÁRIOS DO PERITO Petição

72144
22

18/11/2019 12:25 2655224_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS
_JUR_01

Petição

72144
23

18/11/2019 12:25 Anexo_01 Comprovante

71800
84

13/11/2019 19:26 HABILITAÇÃO Petição

71272
84

11/11/2019 13:04 Certidão Certidão

71274
93

11/11/2019 13:04 AR (23) AVISO DE RECEBIMENTO

67233
84

14/10/2019 16:03 CONTESTAÇÃO CONTESTAÇÃO

67233
90

14/10/2019 16:03 2655224_CONTESTACAO_01 CONTESTAÇÃO

67236
00

14/10/2019 16:03 Anexo_01- Documentos

67236
02

14/10/2019 16:03 Anexo_02 Documentos

67236
03

14/10/2019 16:03 CARTA DE PREPOSTOS Documentos

67236
04

14/10/2019 16:03 SUBSTABELECIMENTO PROCURAÇÕES OU
SUBSTABELECIMENTOS

64799
10

25/09/2019 10:55 CARTA CARTA

64799
11

25/09/2019 10:55 CARTA1 CARTA

63109
58

18/09/2019 01:27 Despacho Despacho

61132
43

27/08/2019 13:20 Certidão Certidão

51588
20

27/05/2019 08:40 Petição Inicial Petição Inicial

51588
23

27/05/2019 08:40 PROCURAÇÃO E DOC. PESSOAIS Procuração

51588
28

27/05/2019 08:40 BOLETIM DE OCORRÊNCIA DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

51588
33

27/05/2019 08:40 DOCUMENTAÇÃO MÉDICA DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

51588
35

27/05/2019 08:40 CARTA DA SEGURADORA DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

51588
37

27/05/2019 08:40 CARTA SEGURADORA-PAGAMENTO DOCUMENTO COMPROBATÓRIO



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA Vara Cível da Comarca de Valença do Piauí DA COMARCA DE VALENçA DO
PIAUÍ
Rua General Propécio de Castro, 394, Centro, VALENçA DO PIAUÍ - PI - CEP: 64300-000

PROCESSO Nº: 0800856-39.2019.8.18.0049
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: JOSE JOSINO DA SILVA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO

CERTIFICO QUE, nesta data, procedo ao arquivamento definitivo dos autos.

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

VALENçA DO PIAUÍ-PI, 19 de junho de 2020.

BEATRIZ MARIA DA SILVA
Secretaria da Vara Cível da Comarca de Valença do Piauí
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA Vara Cível da Comarca de Valença do Piauí DA COMARCA DE VALENçA DO
PIAUÍ
Rua General Propécio de Castro, 394, Centro, VALENçA DO PIAUÍ - PI - CEP: 64300-000

PROCESSO Nº: 0800856-39.2019.8.18.0049
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: JOSE JOSINO DA SILVA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO
 

Transitado em julgado a sentença e cumprida as formalidades, procedo ao arquivamento definitivo dos
autos.

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

VALENçA DO PIAUÍ-PI, 19 de junho de 2020.

BEATRIZ MARIA DA SILVA
Secretaria da Vara Cível da Comarca de Valença do Piauí
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA Vara Cível da Comarca de Valença do Piauí DA COMARCA DE VALENçA DO PIAUÍ
Rua General Propécio de Castro, 394, Centro, VALENçA DO PIAUÍ - PI - CEP: 64300-000

PROCESSO Nº: 0800856-39.2019.8.18.0049
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: JOSE JOSINO DA SILVA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
CERTIDÃO

CERTIFICO QUE, nesta data, faço a juntada do comprovante de envio dos alvarás judiciais
expedidos nos autos através de e-mail.

 
O referido é verdade e dou fé.  

 

VALENçA DO PIAUÍ-PI, 19 de junho de 2020.

BEATRIZ MARIA DA SILVA
Secretaria da Vara Cível da Comarca de Valença do Piauí
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19/06/2020

1/1

De: sec.valenca@tjpi.jus.br

Para: age2761@bb.com.br

Data: Sex, Jun 19, 2020, 17:34

Assunto: Envio de Alvarás

Anexos: Ofício Josino.pdf, alvará José Josino.pdf, Alvará Josino Graciane.pdf, despacho Josino.pdf

Boa tarde!

Envio em anexo, alvarás expedidos no Processo nº 0800856-39.2019.8.18.0049, para fins de
cumprimento.

ATT.

Beatriz Maria da Silva Dantas
    Analista Judicial/Secretária
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ SECRETARIA DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUI

PROCESSO Nº 0800856-39.2019.8.18.0049
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO: [Seguro]
AUTOR: JOSE JOSINO DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.    
 
OFÍCIO SN/2020

VALENÇA DO PIAUÍ, 19 de junho de 2020.

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)
Gerente do Banco do Brasil S/A

Valença do Piauí

Assunto: Levantamento Alvarás

Senhor Gerente,
Cumprimentando-o(a), de ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível
da Comarca de Valença do Piauí/PI, Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto,
solicitamos de Vossa Senhoria, que adote as medidas necessárias ao fiel
cumprimento dos Alvarás de Ids 10295948 e 10295980,  a serem
depositados na conta da procuradora do autor: Graciane Pimentel de
Sousa, Advogada OAB/PI 5809, conta corrente nº 22.333-6, agência
2761-8 - Banco do Brasil S/A.
Na oportunidade, renovo nossa manifestação de estima e apreço.
Beatriz Maria da Silva Dantas
Analista Judicial/Secretária
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PROCESSO Nº 0800856-39.2019.8.18.0049 
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
ASSUNTO: [Seguro] 
AUTOR: JOSE JOSINO DA SILVA 
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.    
 
ALVARÁ JUDICIAL 
O(a) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Cível da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ, na forma da lei,
etc, deferindo pedido nos autos do processo acima epigrafado, autoriza a parte abaixo qualificada
a efetuar o levantamento pretendido, conforme as informações a seguir: 
 
OBJETO DO ALVARÁ: Transferência do valor de R$ 1.036,99 (um mil, trinta e seis reais e
noventa e nove centavos), acrescidos de eventuais ajustes e correções, depositado em Conta
Judicial nº 4900106089934 na Agência nº 2761 do Banco do Brasil, para a conta corrente nº
22.333-6, Banco do Brasil, Agência 2761-8, de titularidade da  Advogada  Graciane Pimentel de
Sousa OAB/PI 5809, referente a honorários sucumbenciais. 
 
 
L 
BENEFICIÁRIO DO ALVARÁ: GRACIANE PIMENTEL DE SOUSA, brasileira, piauiense, solteira,
Advogada inscrita na OAB/PI 5809, CPF: 927.580.103-72,com escritório situado na Rua São
João, nº 207, centro, Valença do Piauí/Pi. 
 
ANEXOS: Cópias do despacho/decisão que deferiu a expedição do alvará. 
 
Dado e passado nesta cidade de VALENÇA DO PIAUÍ, Estado do Piauí, 17 de junho de 2020
(17/06/2020). Eu, BEATRIZ MARIA DA SILVA DANTAS, Analista Judicial/Secretária, digitei. 
 
VALENÇA DO PIAUÍ, 17 de junho de 2020. 
  
JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO 
Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ
 
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ SECRETARIA DA   Rua General Propécio de
Castro, 394, Centro, VALENçA DO PIAUÍ - PI - CEP: 64300-000
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PROCESSO Nº 0800856-39.2019.8.18.0049 
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
ASSUNTO: [Seguro] 
AUTOR: JOSE JOSINO DA SILVA 
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.    
 
ALVARÁ JUDICIAL 
O(a) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Cível da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ, na forma da lei,
etc, deferindo pedido nos autos do processo acima epigrafado, autoriza a parte abaixo qualificada
a efetuar o levantamento pretendido, conforme as informações a seguir: 
 

OBJETO DO ALVARÁ:  AUTORIZAR o requerente JOSÉ JOSINO DA SILVA, brasileiro,

piauiense, solteiro, portador do RG nº. 2.177.499 SSP/PI e do CPF nº. 022.500.673-17, residente

no Povoado Bacamarte, zona rural, Lagoa do Sítio/PI, a perceber junto ao Banco do Brasil S/A, 
Agência  2761-8, o valor de R$ 6.913,26 (seis mil, novecentos e treze reais e vinte e seis
centavos) , acrescidos de eventuais ajustes e correções, depositados na conta judicial nº
4900106089934, na agência 2761-8 - Banco do Brasil S/A,  a serem creditados  na conta da
Procuradora do autor: Graciane Pimentel de Sousa -OAB/PI 5809,  conta corrente 22.333-6,
agência 2761-8 - Banco do Brasil S/A, devendo o gerente da agência adotar, de imediato, as
providências necessárias ao recebimento, pelo requerente, dos valores referidos acima.
Obrigando a causídica no prazo de 05(cinco) dias, juntar aos autos recibo devidamente assinado
pela parte autora.
  
BENEFICIÁRIO DO ALVARÁ: GRACIANE PIMENTEL DE SOUSA, brasileira,
piauiense, solteira, Advogada OAB/PI 5809, CPF: 927.580.103-72,com escritório
situado na Rua São João, nº 207, centro, Valença do Piauí/Pi. 
 
ANEXOS: Cópias do despacho/decisão que deferiu a expedição do alvará. 
 
Dado e passado nesta cidade de VALENÇA DO PIAUÍ, Estado do Piauí, 17 de junho de 2020
(17/06/2020). Eu, BEATRIZ MARIA DA SILVA DANTAS, Analista Judicial/Secretária, digitei. 
 
VALENÇA DO PIAUÍ, 17 de junho de 2020. 
  
JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO 
Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ
 
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ SECRETARIA DA   Rua General Propécio de
Castro, 394, Centro, VALENçA DO PIAUÍ - PI - CEP: 64300-000
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 Vara Cível da Comarca de Valença do Piauí DA COMARCA DE
VALENçA DO PIAUÍ
Rua General Propécio de Castro, 394, Centro, VALENçA DO PIAUÍ - PI - CEP: 64300-000

PROCESSO Nº: 0800856-39.2019.8.18.0049
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: JOSE JOSINO DA SILVA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Em virtude deste cenário de pandemia de COVID-19 vivido atualmente,
acolho o pedido formulado pela advogada da parte autora, determino a expedição
dos competentes alvarás judiciais, bem como a expedição de oficio para o Banco
do Brasil a fim de disponibilizar os valores devidos na conta de titularidade da
advogada da parte autora, agência 2761-8, conta corrente nº. 22.333-6, Banco do
Brasil, Graciane Pimentel de Sousa, CPF nº. 927.580.103-72, obrigando-se a
causídica no prazo de 05 (cinco) dias, juntar aos autos recibo devidamente
assinado pela parte autora.

Feita a comunicação acima e cumprido os expedientes necessários,
proceda à baixa do registro no sistema e arquivem-se.

Cumpra-se. 

VALENçA DO PIAUÍ-PI, 16 de junho de 2020.

Juiz(a) de Direito da Vara Cível da Comarca de Valença do Piauí  
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requerer a DEVOLUÇÃO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS PAGOS EM DUPLICIDADE
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2655224- C3/ 2019-05656/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
VALENCA DO PIAUI/PI

Processo: 08008563920198180049

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 
SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 
neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE JOSINO DA SILVA , em 
trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer 
a DEVOLUÇÃO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS PAGOS EM DUPLICIDADE 
(depósito judicial e ofício único de pagamento).

 
 
Consoante se verifica nos autos e da documentação que 

segue em anexo, houve depósito a título de pagamento de honorários periciais, em 
cumprimento à intimação de fls., contudo, o processo foi relacionado para evento de 
mutirão de perícias, ocasião em que houve o pagamento da prova através de ofício único, 
restando, portanto, pagamento em duplicidade.

 
Desta forma, com fulcro no art. 906, parágrafo único do 

CPC, requer a Ré que Vossa Excelência se digne determinar a expedição de OFÍCIO DE 
TRANSFERÊNCIA DIRETA no montante do valor depositado, com seus acréscimos 
legais, em favor da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT S.A., CNPJ/MF: 09.248.608/0001-04, autorizando ao Banco depositante a 
efetuar transferência direta na conta corrente nº 644000-2, Agência: 1912-7, BANCO 
DO BRASIL S.A. 

 
 
Requer ainda, seja determinado que o banco depositante 

junte aos autos o respectivo comprovante da transferência realizada através de TED da 
quantia expedida mediante oficio, possibilitando ao patrono da Ré realizar prestação de 
contas com maior clareza e transparência, informando o saldo líquido e a data exata da 
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transferência realizada.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do 
advogado EDNAN SOARES COUTINHO  1841/PI, para efeito de intimações futuras, 
sob pena de nulidade das mesmas.

 
Termos em que,

Pede Juntada.

VALENCA DO PIAUI, 9 de junho de 2020.

João Barbosa
OAB/PI 10201

EDNAN SOARES COUTINHO
1841 - OAB/PI

 
 

 
~
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00190.00009 02836.585006 80993.051178 6 81470001380000

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO                                     CNPJ: 09.248.608/0001-04  
TRIBUNAL DE JUSTICA.PI  -  PROCESSO:  0800862-46.2019.8.18.0049,   VALENCA DO PIAUI - VARA UNICA-VALENCA DO PIA   

28365850080993051 81220000002507181 27/01/2020 13.800,00 13.800,00

BANCO DO BRASIL S/A 

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585006 80993.051178 6 81470001380000

BANCO DO BRASIL S/A 

27/11/2019 81220000002507181 ND N 27/11/2019

81220000002507181 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081220000002507181 Comprovante c/ nº Conta 
Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S
etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO                                     CNPJ: 09.248.608/0001-04 
TRIBUNAL DE JUSTICA.PI  -  PROCESSO:  0800862-46.2019.8.18.0049, VALENCA DO PIAUI - VARA UNICA-VALENCA DO PIA

27/01/2020

2234 / 99747159-X

28365850080993051

13.800,00

13.800,00
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BANCO DO BRASIL S.A.                                         

COMPROVANTE DE OPERAÇÃO

FORMA DE PAGAMENTO: FICHA DE COMPENSACAO          

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA           

CNPJ:     09.248.608/0001-04

BANCO: 1 AGÊNCIA: 1912-7 CONTA: 6406866-8 

DATA DA OPERAÇÃO: 05/12/2019

VALOR TOTAL: 13.800,00

CLIENTE:   BANCO DO BRASIL SA                                           

REPRESENTAÇÃO NUMÉRICA

DO CÓDIGO DE BARRAS: 00196814700013800000000002836585008099305117

Nr. da Autenticação: 1EFA79D6F8E00906         
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0 12/11/2019
DATA DO DEPÓSITO

2761 ESTADUAL

2400112668286

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08008563920198180049
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

11/11/2019
DATA DA GUIA

2655224
N° DA GUIA

VALENCA DO PIAUI  VARA UNICA
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JOSE JOSINO DA SILVA Fisica 02250067317
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

C5BBAFB5CB874637
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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SEGUE EM ANEXO A PETIÇÃO INFORMANDO O NÚMERO DA CONTA BANCÁRIA PARA
DEPÓSITO
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ/PI. 

 

 

Processo nº. 0800856-39.2019.8.18.0049 

 

 

 

 

 

JOSÉ JOSINO DA SILVA, devidamente qualificado nos autos, 

por sua advogada que esta subscreve, legalmente habilitada, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, informar e requerer o seguinte: 

 

Consta dos autos comprovante de depósito judicial em favor do 

Autor e também desta advogada (honorários sucumbenciais). 

 

No entanto, tendo em vista a permanência da necessidade do 

isolamento social ocasionado pela pandemia, que acarretou na redução do 

atendimento presencial nas agências bancárias, requeremos a Vossa 

Excelência a liberação do valor depositado em conta judicial, depositando-o 

diretamente na conta bancária desta advogada, conforme dados a seguir: 

agência 2761-8, conta corrente nº. 22.333-6, Banco do Brasil, Graciane 

Pimentel de Sousa, CPF nº. 927.580.103-72. 

 

Ressaltando que esta advogada compromete-se a comprovar nos 

autos o repasse do valor devido ao Autor, mediante recibo. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Valença do Piauí/PI, 08 de junho de 2020. 

 

Graciane Pimentel de Sousa - OAB/PI 5809 
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Petição JUNTADA DE CUSTAS FINAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2655224- C3/ 2019-05656/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE VALENCA DO PIAUI/PI

Processo: 08008563920198180049

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE JOSINO DA SILVA , em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de 
recolhimento de custas finais, bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do credor, 
requer a baixa do processo no cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos.

  

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 
demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado.

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado EDNAN SOARES 
COUTINHO, 1841/PI , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que,

Pede Juntada.

VALENCA DO PIAUI, 27 de maio de 2020.

João Barbosa
OAB/PI 10201

EDNAN SOARES COUTINHO
1841 - OAB/PI

 

 
 

 
~
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COMARCA DE TERESINA / CONTADORIA JUDICIAL 
 Guia de Recolhimento da Justiça (por servidor da justiça)

Justiça
Comum

CAUSAS
EM GERAL

- 1º GRAU

cód. Descrição do Serviço qtd. Selos Valor (R$)
01.06 Causas em geral 1 0 735,23

123 Taxa Judiciária (1% do valor da ação, máximo R$ 10.000,00) 1 0 54,00

TOTAL 789,23

Cedente
Agência / Cód. do
Cedente

Espécie Quantidade Nosso número

FERMOJUPI - PODER JUDICIÁRIO DO PIAUÍ 3791 / 9665-2 R$ 1 30881250001347957-1

Número do documento Contrato CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

27A 494 1345802   10.540.909/0001-96 12/06/2020 789,23

(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

  789,23

Sacado

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS (0800856-39.2019.8.18.0049)     CPF/CNPJ: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica
Corte na linha pontilhada

001-0 00190.00009 03088.125004 01347.957175 7 82840000078923

Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer banco até o vencimento. 12/06/2020

Cedente Agência/Código cedente

FERMOJUPI - PODER JUDICIÁRIO DO PIAUÍ (CNPJ:10.540.909/0001-96) 3791 / 9665-2

Data do documento No. documento Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

13/05/2020 27A 494 1345802 DM N 13/05/2020 30881250001347957-1

Uso do banco Carteira Espécie Quantidade x Valor (=) Valor documento

  17 R$ 1 789,23 789,23

Texto de Responsabilidade do Cedente 
(APÓS O VENCIMENTO COBRAR 2% DE MULTA + 1% DE JUROS A.M.)

TERESINA / CONTADORIA JUDICIAL
Emitida por .Servidor da Justiça
Valor da Ação: R$ 5.400,00
, Justiça Comum . 01.06 ( R$ 735,23 ) , 123 ( R$ 54,00 )

(-) Desconto / Abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora / Multa

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor cobrado

789,23

Sacado

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS (0800856-39.2019.8.18.0049)     CPF/CNPJ: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/Ficha de Compensação
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REQUER A JUNTADA DE PAGAMENTO DE CONDENAÇÃO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2655224- C3/ 2019-05656/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE VALENCA DO PIAUI/PI

Processo: 08008563920198180049

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE JOSINO DA SILVA , 
em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do 
Comprovante de Pagamento da liquidação.
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 
NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado EDNAN 
SOARES COUTINHO  1841/PI, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

VALENCA DO PIAUI, 7 de maio de 2020.

João Barbosa
OAB/PI 10201

EDNAN SOARES COUTINHO
1841 - OAB/PI

 

 
 

 
~
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0 06/05/2020
DATA DO DEPÓSITO

2761 ESTADUAL

4900106089934

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08008563920198180049
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

05/05/2020
DATA DA GUIA

2655224
N° DA GUIA

VALENCA DO PIAUI  VARA UNICA
ORGÃO/VARA

RÉU 7950,25
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JOSE JOSINO DA SILVA Fisica 02250067317
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

EF6EFC53EEF39064
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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AVISO DE INTIMAÇÃO 
PROCESSO Nº 0800856-39.2019.8.18.0049 
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
ASSUNTO: [Seguro] 
AUTOR: JOSE JOSINO DA SILVA 
Advogado: GRACIANE PIMENTEL DE SOUSA OAB: PI5809 Endereço: desconhecido
Advogado: ANA PAULA LEITE DE SOUSA OAB: PI11240 Endereço: RUA SÃO JOÃO, 207,
CENTRO, VALENçA DO PIAUÍ - PI - CEP: 64300-000  
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 
Advogado do(a) REU: EDNAN SOARES COUTINHO - PI1841 
 
 

 
 

AVISO DE INTIMAÇÃO:    Ficam as partes intimadas da sentença judicial
proferida no processo.  Eu, EDECIO CASSIO SOARES VIANA, digitei o presente aviso. 
 

 VALENÇA DO PIAUÍ, 8 de abril de 2020.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 Vara Cível da Comarca de Valença do Piauí DA COMARCA DE
VALENçA DO PIAUÍ
Rua General Propécio de Castro, 394, Centro, VALENçA DO PIAUÍ - PI - CEP: 64300-000

PROCESSO Nº: 0800856-39.2019.8.18.0049
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: JOSE JOSINO DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

SENTENÇA

Vistos, etc.
 
Trata-se de Ação de Cobrança na qual a parte autora requer pagamento

do valor referente ao Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por
Veículos Automotores de Via Terrestre, ou sua Carga, amplamente conhecido
como Seguro DPVAT, em face da Seguradora Líder, responsável pela
administração do referido seguro, alegando, em apertada síntese, ter sofrido lesão
indenizável, amparada pela lei que rege o seguro DPVAT.

 
Realizada perícia médica, inclusive em concordância do médico

assistente da seguradora, esta foi conclusiva no sentido de existir lesão
indenizável, a qual está inclusa no rol de lesões indenizáveis previstas no artigo 3º
da Lei nº 6.194 de 1974 e seu anexo.

 
A perícia médica mencionada constatou lesão no membro inferior

esquerdo, o que ocasionou perda no percentual de 75% (setenta e cinco por
cento), o que dá direito à indenização no valor de R$7.087,50 (sete mil e oitenta e
sete reais e cinquenta centavos). 

 
Em audiência, foi confirmado o pagamento administrativo anterior da

quantia de R$1.687,50 (mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta
centavos). Com isso, o valor final da indenização deverá ser descontado da
quantia já percebida.

 
A lesão a que a Lei do DPVAT se refere é aquela que causa invalidez

total ou parcial à vítima de forma permanente, não fazendo jus ao benefício
aqueles que sofreram “apenas” de forma temporária. Com isso, tem-se o
entendimento o cálculo leva em conta estritamente as sequelas definitivas do
acidente sofrido, não havendo que se falar acerca do tempo de internação ou
licença médica utilizado pela parte autora, ao tempo do ocorrido.

 
O laudo pericial é a base que o magistrado tem para entender a

extensão das sequelas definitivas acarretas pelo acidente, nessa perspectiva é o
entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:
 

SEGURO DPVAT. PROVA PERICIAL. CONVENCIMENTO
DO MAGISTRADO. O laudo pericial elaborado por perito do
juízo (fls. 119/128) foi conclusivo para fins de análise das
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lesões advindas do acidente de trânsito sofrido. PROVA
PRODUZIDA. ADEQUAÇÃO. Em que pese o recorrente
conteste a má-valoração da prova, vê-se do caderno
processual a realização de exame pericial elaborado por
profissional da confiança do magistrado que ao proceder a
realização do exame pericial, elaborou laudo conclusivo pela
existência de lesão em grau e intensidade correspondentes
ao valor pago administrat ivamente. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL DE 15% SOBRE O VALOR
DA CAUSA. MANUTENÇÃO. O percentual de 15% sobre o
valor da causa se apresenta como um valor justo e razoável.
APELO IMPROVIDO. RECURSO IMPROVIDO. (Classe:
Apelação, Número do Processo: 0563070-91.2015.8.05.0001,
Relator (a): José Olegário Monção Caldas, Quarta Câmara
Cível, Publicado em 15/05/2019).
(TJ-BA – APL: 0563070-91.2015.8.05.0001, Relator: José
Olegário Monção Caldas, Quarta Câmara Cível, Data de
Publicação: 15/05/2019). 

 
Além disso, a Lei que rege o Seguro DPVAT, em seu artigo 3º, traz a

previsão de que somente são indenizáveis as lesões caracterizadas estritamente
como permanentes:
 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido
no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte,
por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme
as regras que se seguem, por pessoa vitimada:
§1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput
deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a
esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que
não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por
qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez
permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez
permanente parcial em completa e incompleta, conforme a
extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o
disposto abaixo:  
[...] 

 
Assim, a lesão sofrida pela parte autora somente será nas situações em

que as lesões têm caráter definitivo, configurando sequelas indenizáveis, não
havendo que se falar em pagamento de indenização nos casos de lesões
temporárias.

 
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pleito com

fundamento no art. 487, inciso I do CPC, e determino a EXTINÇÃO DO
PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Com isso, condeno a parte
requerida ao pagamento do valor de R$5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais),
corrigido monetariamente pelo IGP-M, a contar do sinistro, e juros de 1% (um por
cento) ao mês, a partir da citação.

 
Condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios no

importe de 15% (quinze por cento) do valor da condenação, além de custas
judiciais.

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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VALENÇA DO PIAUÍ-PI, 28 de novembro de 2019.

 

JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO 
Juiz(a) de Direito da Vara Cível da Comarca de Valença do Piauí  
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PROCESSO Nº: 0800856-39.2019.8.18.0049
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: JOSE JOSINO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

TÍTULO DO DOCUMENTO

Certifico que nesta data juntei a Ata da Audiência realizada no dia 19 de novembro do
corrente ano. Dou fé.

 

VALENçA DO PIAUÍ-PI, 25 de novembro de 2019.

RAFAEL CAMPELO DE MOURA FE
Secretaria da Vara Cível da Comarca de Valença do Piauí
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2655224- C3/ 2019-05656/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE VALENCA DO PIAUI/PI 

Processo: 08008563920198180049 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE JOSINO DA SILVA , em trâmite perante este Douto Juízo, 

vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 

PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

VALENCA DO PIAUI, 14 de novembro de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PI 10201 

  

EDNAN SOARES COUTINHO 

1841 - OAB/PI 
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0 12/11/2019
DATA DO DEPÓSITO

2761 ESTADUAL

2400112668286

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08008563920198180049
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

11/11/2019
DATA DA GUIA

2655224
N° DA GUIA

VALENCA DO PIAUI  VARA UNICA
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JOSE JOSINO DA SILVA Fisica 02250067317
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

C5BBAFB5CB874637
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA Vara Cível da Comarca de Valença do Piauí DA COMARCA DE VALENçA DO
PIAUÍ
Rua General Propécio de Castro, 394, Centro, VALENçA DO PIAUÍ - PI - CEP: 64300-000

PROCESSO Nº: 0800856-39.2019.8.18.0049
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: JOSE JOSINO DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO
 

CERTIFICO que, nesta data, juntei a estes autos o Aviso de Recebimento(AR)
referente à carta de citação ID6479911. Dou fé.

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

VALENçA DO PIAUÍ-PI, 11 de novembro de 2019.

FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA GOMES
Analista Judicial da Vara Cível da Comarca de Valença do Piauí
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE VALENCA DO PIAUI/PI 

 

 

 

 

 

Processo: 08008563920198180049  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JOSE JOSINO DA SILVA , em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 02/07/2016, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 07/02/2017. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

07/02/2017 após 7 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 02/07/2016, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 
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Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO LAUDO PARTICUALR – PROVA UNILATERAL 

Conforme se verifica nos autos, o laudo particular colacionado pela parte autora não fornece todos os detalhes 

acerca da lesão sofridas pela mesma, informações estas extremamente necessárias para o deslindem da 

demanda. 

Não restam dúvidas que a apuração do grau de invalidez da vítima seria mais especificada, se fosse realizada 

pelo IML ou por peritos judiciais, por se tratarem de profissionais que possuem experiência a capacitação para 

realização de tais perícias. 

Corroborando com esse entendimento, temos os seguintes julgados: 

“RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – SEGURO DPVAT – AUSÊNCIA DE LAUDO OFICIAL – RELATÓRIO 

PRODUZIDO POR MÉDICO PARTICULAR – DOCUMENTO UNILATERAL – SENTENÇA ANULADA – 

RECURSO PROVIDO. 

Se a petição inicial foi instruída com laudo técnico firmado por médico particular, é imperiosa a 

cassação da sentença para que os autos retornem ao Juízo de origem e seja produzida nova 

prova, uma vez que a perícia oficial é o único meio capaz de comprovar a existência da alegada 

invalidez permanente. (Ap 35998/2013, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS, 

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, TJ MT.  Julgado em 12/02/2014, Publicado no DJE 21/02/2014).” 

  

“AÇÃO DE COBRANÇA – DIFERENÇA ENTRE A INDINIZAÇÃO PAGA E AQUELA EFETIVAMENTE 

DEVIDA – INCAPACIDADE PARCIAL – GRAU – PROVA PERICIAL MÉDICA  

1 - De acordo com o enunciado da Súmula nº 474 do C. Superior de Justiça, “A indenização do 

seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau da invalidez;” 2 - Para apuração do grau de incapacidade e, consequentemente, do valor 

da indenização , imprescindível a realização de perícia médica, sendo que apenas a juntada de 

laudo médico particular não supre tal necessidade. Sentença que deve ser anulada para que 

seja determinada a realização de perícia médica. RECURSO PROVIDO. Sentença anulada. (TJ-SP, 

Relator: Maria Lúcia Pizzotti, data de julgamento: 10/06/2015, 30ª Câmara Cível de Direito 

Privado).” 

Desta forma, a utilização da prova pericial particular não deve ser levada em consideração por V. Exa., uma vez 

que a parte ré não esteve presente, através de seu assistente técnico no momento da referida avaliação, sendo 

certo que a utilização da mesma caracterizaria o cerceamento de defesa, devendo a demanda ser julgada 

improcedente, com base nas fundamentações expostas. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 
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Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios4, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação5. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação6 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

 
4“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

5“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

6art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono EDNAN SOARES 

COUTINHO, inscrito sob o nº 1841/PI, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

VALENCA DO PIAUI, 11 de outubro de 2019. 

 

 

EDNAN SOARES COUTINHO 

1841 - OAB/PI 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 

 

  

Num. 6723390 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 14/10/2019 16:03:15
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101416031442500000006429454
Número do documento: 19101416031442500000006429454



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PI 10201, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados EDNAN SOARES COUTINHO, inscrita na OAB/PI sob o nº 1841 e HERISON HELDER PORTELA PINTO, 

inscrito na OAB/PI sob n.º 5367, ambos com escritório à à RUA BARROSO, N.º 646 – CENTRO/NORTE – 

TERESINA/PI, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 

nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JOSE JOSINO DA SILVA , em curso perante a ÚNICA VARA 

CÍVEL da comarca de VALENCA DO PIAUI, nos autos do Processo nº 08008563920198180049. 

  

Rio de Janeiro, 11 de outubro de 2019. 

   

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PI 10201 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 04/10/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: JOSE JOSINO DA SILVA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 03887

CONTA: 000000018571-3

Nr. da Autenticação 6503B4919A3D7C42
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5245228-1

MARTHA MARIA RAUSCH DE QUEIROGA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE JOSINO DA SILVA ARUANA SEGURADORA S/A

3180433915 Inhuma Invalidez Permanente

02/07/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 27/09/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA DE PLATÔ TIBIAL DIREITO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (LIMPEZA MECÂNICO CIRÚRGICA, REDUÇÃO E FIXAÇÃO COM PLACA E PARAFUSOS) E
ALTA MÉDICA.
LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO JOELHO DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL MODERADA DE JOELHO DIREITO.
CONFORME LAUDO DO MÉDICO ASSISTENTE, DR.FRANCISCO DA CHAGA B. SOUSA, CRM-PI 3920, DE 31/08/2018.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

MARTHA MARIA RAUSCH DE QUEIROGA

5245228-1

UF do CRM: RJ

EQ1

Empresa:

Grupo:
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m 

I 

FICHA DE PABECER PROFISSIONAL 

nanOS DO PACIENTE: . ' 

Nome: JOSE J O S l N O _ D A _ S I I A ^ 

7 : 03 

4 1 0 4 0 0 

ODONTINA ROSA DA SILVA 

A N T C m £ F E P R E I ^ ^ 

g n d . R e s i d . 

\ ROSA DA SILVA . - 7 , , : , 3 r , . „ 0 0 

I d a d e : 5 8 a : l l m : í 8 d S e x o ^ 
l ^ I T ^ i Z ^ i ^ . 05701/195-7 

^^^^^J^^EI^EJ^ 
LAVRADOR 

F o n e : 8 9 - 9 9 9 8 6 - 7 9 6 1 

CNS: 
-700001933039005 

D o c u m e n t o : 

E.Civil: iion'=-yo^''\ 

^ IXJEíTTEBEÜüRTmORÃsÃl 
T. „ ^ , ,2% Rua Coelho de Resende,465 LojaC 

y Z l / r ^ ^ 1 - -
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umm U n l d a J t t M a de 
Inhosinlio í í i m o 

INHUMA-PI 

Cuidando de wocê 
« s s H i r -

CEP: 64.5354)00 Fone: (89) 3477-1643 

.OLHAOB ^ . ^ ^ Í A T C ^ ^ ^ % ^ ^ ^ - ^ — 

m H H M A 

REFERÊNCIA 

Município: _Jjv^,L&&cc=«= — 

Nome da TTniHade: l\t^Ç, L.QL».̂ ~.Nr̂  

Nome do Tnnrnt^- ^ ^ - i , , ^ v ^ y ^ - ^ — ^ 

Endereço: � 

M'imicipio:__\yak 

_n° do Prontuário da Unidade_ 

i i : 

Estado:_ 

Município. ««,*«pr= 
.vocumento de IdentiAcação (CPF, RG, Ceit. Nasc.): 

Profissão: 
Iciade:_SS-a=- — ^ » \ . 

SWs e Sintomas Clínicos:. . " ^ ^ L l ^ Z ^ L — 

conduta A d o t a d a : _ _ ) ^ 2 L . ^ _ _ M ^ 
Motivo de Encammhamento:_jaa,siÁA^^^-at:^»^---^-*^^ 

PARA 

V4 t \ - r Município:.. (.yv»^ ̂  
Unidade de Saúde: \. 
Solicitação de Serviços Diagnósticos:: 

Í K L M ^ A Í Í U - ' ^ . 

g#N#ENT8BHiNI§TR0c 
DPVAT 

ICONTEÚDO NÃO VERiFJÇADO] 

Solicitação de Internação:. 

D a t a : _ 0 ^ / _ 0 3 ^ / J k ^ 
Horas: 

ft-m-mf-

GENTESEGURACRA S.A. 
-Ruj Cuelliuüw Ry5gngê?55 Loja C 
_Centro � Norte CZr'iM.Q02 m 

s-vv k 
AsSimiuM ^ 

CRM 

CONTRA REFERÊMC8A 

COREN 

Unidade: 

Município:, 

Nome do Paciente: 

Diagnóstico Conclusivo: 

Conduta Adotada; 

Recomendações: 

Data: /. 

Assinatura 
CRM 

COREN 
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HUT " ° ~ S H S — 
RELATÓRIO DE OPERAÇÃO 

centro cirúrgico 

A 

Nome do Paciente 
^ 

Diagnóstico pré-operatorio 

�̂ ..̂ A»̂ .—� -y^y*-^ ^ 

C&v-

0 peração - Tipo 

f & i a a e a ^ 

�^o^.^v^. T^.u.y^ H 

Cirurgião íAltra'! VítOf. 

lüc^Lü&mmÊm. 
iJttSSár^ r^^*^'^''^"*^^ 

2»Assinante rRM?!4792 SBOT IZbui 

lnstrumentador(a) 

1° Assinante 

^ - t ' ^ P 

3° Assinante 

Relatório Imediato do Patologista p i ^ ^ n K ^ 

«^^c. 
Acidente Durante a Operação 

[DEPARTAMENTO DE SÍNll 
DPVAT 

ÇONTEUDO NAO VEPIFICAf Íg\ 

fl 7 AGO 2011 

DESCRIÇÃO DA OPERAÇAO 
(Técnica, Ligadura, Suturas, Drenagem, Fechamento) 

GENTE SEGURADORAS! 
Rua Coelho (te Resende.48 

entro - Norle CE.̂ : 64.002/7( 

Dnk^ AJ^ 

y ^ y ^ i f n— 

^ Z ^ A , — a % , n r n f , n ^ » - l ^ ^ -f.i»ii ^ ' 

MOD. 76 - HUT 
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Fls N' 

. /IftlTWW^'"»'"-™'^''''5t 
r / l w . c 

— P..nHação iVir»i^ ip=»' d e s a u a e o ^ T A _ j 2 l _ y j L 3 L 

LM. - r r — - " "MTRO c-OROiro P OBSTÉT..,CO _ 

/ /6 

NOME DO PACIENTE: y " V i „ - ^ 

DIA(3i^ÓSTICO:^^^ ^ 9^^.^^^^^^^ ^ ^ r ^ ^ ^ ^ ^ 

^^^^^^^^^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^^^^^^lÃO: ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 1 ^ ^ ^ 

CIRURGIA: i . ^ C 4 " 

H° DA SALA: o 2 , 

CPF N°: 

CPF N°: m^MAT 
AUXILIAR: ICÕNTEÜDO NAO VERIFIC/! pO 

ANESTESIA: 

INSTRUIVIENTADORA: 

r i r T F " ' ^ ' r o N S U M O — 

p,s„,M.«Aç*o p g g z ü ü i L ^ ^ ü f ^ i r ^ 
LÃIVIINA DE BISTURI ^ 0 

j GENTE SEGURADORA S.A. 
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Fls. N". 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA Proc.  
' M S Rubrica. 
Fundação MunicíDal de Saúde 

BOLETIM DE CONTROLE DE CENTRO CIRÚRGICO E OBSTÉTRICO 

NOME DO PACIENTE: i 
(aOLnn Òc< €}i\\r(~ PRONTUÁRIO N": L ^ Í O M C O 

\ 

DIAGNÓSTICO: U ( 
CIRURGIA: 

ANESTESIA: 
N° DA SALA: ,06 

CIRURGIÃO: ^ . 
, , pih.flir-i CPF N°: jpÍPART̂ îlNfSi3É SINISTROS' 

3 np\/AT i 
A U X I L I A R r _ ^ _ ^ ^ ^ i r 4 « E % K ' ' CPF N": IlCONTEÚDO NÃO VERIFICADO] 

: 

ANESTESIA: . 'V ' 1 CPF N": 
' 

n 7 Ami Vllll 
INSTRUMENTADORA: \) , 

\ . . ^íJIXT^ái^r.. 
CPF N°: 

u 1 nV" 

OCNTE CCCURADORA S.A. j 

MATERIAL DE CONSUMO Rua Coelho cfe Resende,465 Loja C 
Centro - Nortn CC:̂ : 64.002470 

r 

DISCRIMINAÇÃO UNID. 

AGULHA 25X8 

AGULHA 30X8 

UNID. 

UNID. 

AGULHA40X12 

AGULHA RAQUE 

ALCOOL 70% 

UNID 

UNID 

ML 

QUANT. 

0& 

ALGODÃO 

ÀGUA OXIGENADA 

COMPRESSA 

BOLA 

ML 

PAC 

^ EQUIPO MACRO- GOTA | UNID 

ESPARADRAPO j CM 

ESCALPE N° 

FORMOL 

GASES 

UNID 

ML 

PAC. 

JELCO N° 

FIOS 

UNID 

UNID 

CATGUTSIMPLES C/AG 

CAT. GUT.SIMPLES S/AG. 

CAT GUT. CROMADO C/AG 

CAT GUT CROMADO S/AG 

ALCOFIL 

MONONYLON 

FITA UMBILICAL 

VICRYL 

O L E M E 

SLL 

oa 

06 

Oi 

QUANT. 

PREÇO DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. PREÇO 

LÂMINA DE BiSTURI Q . 

LUVA N° {?.0 

UNID. Oj 

PAR \ Qi^ 

LUVA N° l-l O 

LUVA DE PROCEDIMENTO 

PVPI DE GERMANTE 

PAR O; 

PAR 

ML h o c 
PVPI TÓPICO 

PVPI TINTUFtA 

SERINGA 20CC 

ML  

ML 

UNID.I 0 2 , 
SERINGA 10CC 

SERINGA SCC 

UNID.j O l  

UNID.I Qj, 
SERINGA 3CC 

SORO FISIOLÓGICO 

SONDA URETRAL O ; \ b 

UNID.I - 

[FRASCO 0 5 

UNID. I o , 

g A J L t t ) ^ 

PREÇO I OCORRÊNCIA 

y 
ió\y-

yy^it 

Cf^ # 

ENFERMARIA: 

I CIRCULANTE: ^ y -
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
HOSPlTAL DE URGÊNCIA DE TERESINA DR. ZENON ROCHA 

y :y 

f HOSPITAL 
I oeunoeNCiA 
I DETERESINA 

PRESCRIÇi^O MÉDICA 

(MT^ 

MOD 007-HUT 

aaaa ÍBfiBS3StífiÓââiBfiâSÈããâS3 

Num. 6723600 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 14/10/2019 16:03:16
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101416031515500000006429464
Número do documento: 19101416031515500000006429464



FUNDAÇAO HOSPITALAR DE TERESINA 
HOSPiTAL DE URGÊNCIA DE TERESINA DR. ZENON ROCHA 

3 1 = SERVIÇO DE ANATOMIA PATOLÓGICA 

r RELATÓRIO DE OPERAÇÃO 
centro cirúrgico 

Diagnóstico pré-operatóno Jo '^ j^"^^.':) ^ 
WjfjiAi^sL dsi vg^4^ -WW ( f ) 

Operação - Tipo 

W i i C á n 'AAMjQX^ 
Cirurgião 

.í^vjv^feMgirag ürtópeilid 
CRM-424S/TE(|)T; 11438 

lnstRjmentador(a) 

^rCii (\Tn&^Cv 
Anestésico{a) 

Anestesista 

€y\f,. L;r\^ 

Data da Operação 
04 o: lh 

Diagnóstico Pós-operatório 

Início 
J f . O O 

Relatório Imediato do Patologista 

Acidente Durante a Operação 
- K ^ i / U U U Ü L J tdç4- 'OMTaíS>vv^A i^v^^ 

dPu-íl. 

DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO 
(Técnica, Ligadura, Suturas, Drenagem, Fechamento) 

J)?csCA:>e/JU J(/w\ Dn^i xkok -yiniz 

f^-jisi^S} 

íL-sãáb^ . - r i - ^ ' , i r t . T 7 W 1 * / ^ i T { r 

^) (T^L^ ^Odí.-.O � / r -rY\JUJJia.y aUy^st^o j > _ ^ 

^) feAcÃO ^ A W A ^ X : ^ , 
KA/9-<SXm 

) yio^ S/vJLrĵ  dL;^JIo 
7)R,â^cC^^0 ry^L^-^ .o^ "FiVX?^ 
?) f { U h ' c ^ dxsi UQArCMQytÛ !̂̂  ^ ronO/̂ Pifo-Cî O 

\ S ) ^ X j Í A X > y v N ^ y v ^ 

ío) Cu/ua4n\rQ 
a. ^ i^khm < b _ 

MOD. 76 - HUT 
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HOSPlTAL DE URGÊNCIA DE TERESINA - HUT 
Rua Dr. Otto Tito 1820 Redenção - Fone: 86 3229 4872 

TERESINA-PI CEP: 64017-770 CNPJ: 05.522.917/0022-02 

LAUDO MEDICO 

Paciente: JOSE JOSINO DA SiLVA (Prontuár io : 410400) 

Endereço: LOCALIDADE CUPINS - ZONA RURAL - INHUMA - Pl CEP: 64535-000 

Nascimento: 05/07/1957 Idade: 58a:11m:28d 

Requisição: 652028 Solicitação: 03/07/2016 

Controle: 816376 Convênio: S U S 

Sexo: Masculino Origem: URGÊNCI/VEMERG Atendimento: 553886 

Solicitante: FABIO MARCOS DE SOUSA 

RELATÓRIO: 

Cod. SlA: 0205020046 Data Exame: 03/07/2016 

US ABDOIVIINAL TOTAL 

O estudo ultrassonográfico do abdome t o t a l realizado com transdutor convexo 
multifrequencial de a l t a resolução e foco dinâmico, mostrou: 

- Fígado: com morfologia e dimensões normais, textura e ecogenicidade 
parenquimatosa dentro dos padrões da nonnalidade. 
- Vesícula b i l i a r : tópica, normodistendida, de paredes finas e regulares, contendo 
imagem de cálculo em seu i n t e r i o r , medindo 0,8 cm. 
- Vias b i l i a r e s intra-hepáticas e hepatocolédoco: íntegros. 
- Pâncreas e Baço: com morfologia e dimensões normais, ecotextura dentro dos padrões 
da normalidade. 
- Aorta abdominal e veia cava i n f e r i o r : sem alterações. 
- Rins: com morfologia e dimensões normais. Ecogenicidade parenquimatosa dentro dos 
padrões da normalidade. Relação córtico-medular preservada. Ausência de imagens de 
cálculos. 
- Bexiga: normodistendida, com paredes finas e conteúdo líquido anecóico, sem lesões 
focais. 

IMPRESSÃO DIAGNOSTICA: 

Colelitíase. 

Obs: Exame realizado em caráter de Urgência e Emergência sem preparo prévio do 
paciente, fato que reduz a sensibilidade do método. 

(DANIEL AUGUSTO) TERESINA-PI 03/07/2016 

O 
0 " ^ % 

Cü̂  

DANIEL AUGUSTO LIMA LEITE 
CPF: 566.189.643-34 CRM 3389 

issional Responsável 

8EPARTAMENT0DCS"lNISTRQS 
DPVAT 

ICONTEUDO NÃO VERIFICADOl 

fl 7 AüU ̂ yi( 

GENTESEGURADORA S.A. 
RuaWhodõ RBoefl(jè,46S uja G 
Contro. Norte CEP; #4,882478 
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Pi.q: 1 ci. 

1 ^ 
HOSPlTAL DE URGÊNCIA DE TERESINA - HUT 
Rua Dr. Otto Tito 1820 Redenção - Fone: 86 3229 4872 

TERESINA-PI CEP: 64017-770 CNPJ: 05.522.917/0022-02 

LAUDO MEDICO 

Paciente: JOSE JOSINO DA S iLVA (Prontuár io : 410400) 

Endereço: LOCALIDADE CUPINS - ZONA RURAL - INHUMA - Pl CEP: 64535-000 

Nascimento: 05/07/1957 Idade: 58a:11m:28d Sexo: Masculino Origem: URGÊNCIA/EMERG Atendimento: 553886 

Requisição: 652043 

Controle: 816391 

Solicitação: 03/07/2016 

Convênio: S U S 

Solicitante: FABIO MARCOS DE SOUSA 

Cod. SlA: 0206010079 

RELATÓRIO: 

T.C. DE CRANIO 
Data Exame: 03/07/2016 

TÉCNICA: Foram realizados cortes axiais de 5 e lOmm de espessura da base a 
convexidade do crânio no plano canto-meatal. 

- EDEMA/HEMATOMA SUBGALEAL FRONTAL À ESQUERDA. 
- AUSÊNCIA DE COLEÇÃO EXTRA- AXIAL. 
- ALARGAMENTO DIFUSO DOS SULCOS CORTICAIS, FISSURAS SYLVIANAS E CISTERNAS CEREBRAIS, 
COM ECTASIA DO SISTEMA VENTRICULAR,POR EFEITO EX-VÁCUO.("REDUÇÃO VOLUMÉTRICA 
ENCEFÁLICA DIFUSA"). 
- DISCRETO PNEUMOENCÉFALO À ESQUERDA. 
- TÊNUE MATERIAL HEMORRÁGICO NA CISTERNA AMBIENS À DIREITA. 
- ATEROMATOSE PARIETAL CALCIFICADA EM ARTÉRIAS CARÓTIDAS INTERNAS E EM VERTEBRAL 
ESQUERDA. 

ímêimDÊkmR^ 
OPVAT (JOAO ANTONIO) llçÕNTÊÜDõiávÊgm^ 

5 K maW im 

GENTE SEGURADORA S.A. 

AwA Wh0 de Ae@Mde,465 Lbja C 

ewtm. G^^ijHEBJ 

TERESINA-PI 03/07/2016 

MARCELO COELHO AVELINO 
CPF: 552.218.663-15 2443 CRM 

Profissional Responsável 

^ 

\ 
y 
r 
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+ UMSIN 
UnUailt Mista da Saúdt 

labosinha Nuius 

INHUMA-PI 
Cuidando da vocé 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA - PIAUÍ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

UNIDADE MISTA DE SAÚDE INHAZINHA NUNES 
Rua Cel. Cícero Portela, 463 - Centro - Inhuma - Pl 

CEP: 64.535-000 Fone: (89) 3477-1643 

>jsíil/l 

UMdSii 

Sistema Ministério 
Único de da 

Saúda Saúde 

LAUDO PARA SOUCITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO 
DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR 

be lec imon to ^ » Saüde y / 

' Z P P : . P P P ^ S Í �fU/yn ^ m M a , ^ 8 
r - 4 - C N P J 

ZZZZI [3; ̂  i^ Kv 
I I I I I I I I I I t—1—i 

identificação do Paciente 
^ u ^ ^ - ^ r T U D i T^. 

a - DATA DE NASCIMENTO. 

] 
6 - N> o o PRONTUÁRIO . 

UíX ] 
l^ytOfy. (omnM\ 

— 9 - 6 E X O — 

f ^ f n F.m.nãi 
LEFONE DÊ CONTATO J J TFI E F " ^ " f f ^ T . T f , _ _ _ _ _ 

mf i i l õ ' ^^ 
mm-wrxfi^xm^/^^jYm 

� 20 - PRINCIPAIS SINAIS E SINTOMAS CLlNICÒS-
. JUSTIFICATIVA DA INTERNAÇÃO 

B##M#NT8 BE 8INISTR0Ü 
^ DPVAT 

ICONTEUDO NÃO VERiFICADOl 

g ] m Züll 

fíFMTFSFGlJRAnORA S.A.I 
. 21 - CONDIÇÕES QUE JUSTIFICAM A INTERNAÇÃO- Rud CuwlliuUw RKswiiJw,405 Lujd C" 

Centro - Norte CE?: 64.002^70 

. 22 . PRINCIPAIS RESULTADOS OE PROVAS DIAGNOSTICAS (RESULTADOS DE EXAMES REAUZADOS) -

rH^:^ÃQn5sTicõTNÍãÃL- ' 24 - CID 10 PRINCIPAL - 25 - CIO 10 SECUNDARIO 1 - 26 - CID 10 CAUSASASSOCIADAS-

PROCEDIMENTO SOLICITADO 

c 
27 - DESCRIÇAO DO PROCEDIMENTO SOUCITADO-

ajNICA-

, 33-NOME DO PROFISSIONAL SOUaTANTE/ASSISTEMTE 

CARÁTER OA INTERNAÇÃO-, , 31 - DOCUMENTI 

I ( )CNS ( ) 

28 - CÕDIOO OO PROCEDIMENTO 

O r 32 - N» OOCUMENTO (CNG/CPF) DO PROFISSIONAL SOUCITANTE/ASSISTENTE-, 

c V l I I I I I 1 1 I l l l l l l l 

I 
34 - DATA DA SOUCITAÇAO - r 35 - ASSINATURA E CARIMBO (N" OO REGISTRO DO CONSELHO) j ^ a a -

PREENCHER EM CASO OE CAUSAS EXTERNAS (ACIDENTES OU VIOLÊNCIAS) 
�� - CNPJ DA SEQURADORA . 

38- ( ) ACIDENTE DE TRANSITO 

37 .( ) ACIDENTE TRABALHO TÍPICO 

38-( ) ACIDENTE TRABALHO TRAJETO 

I I I I I I I I 
. 40 - N* OO BILHETE. . 4 1 - SÉRII IE, . I 

42-CNPJ EMPRESA 

l l l l l l l l l l l l l 
, 43 � CNAE DA EMPRESA 44-CBOR. 

4S-VlNCULO COM APREVIDÊNCIA — —  
( ) EMPREGADO ( ) B^PREOADOR ( > AUTÔNOMO ( ) OESEMPREOADO ( ) APOSENTADO < ) NAo SEGURADO I 

[ 
48 - NOME DO PROFISSIONAL AUTORIZADOR . 

�AUTORIZAÇÃO 
47 - COO. O R Q A O EMISSOR—, r 53 - N» DAAUTORIZAÇAO OE INTERNAÇÃO HOSPrTALAR., 

48 . OOCUMENTO - 4 8 . N- OOCUMENTO (CNS/CPF) DO PROFISSIONAL AUTORIZADOR 

( )CNS I )CPF 

. 50 - DATA DA AUTORIZAÇÃO. 

x ^ ^ / T ? / ^ ^ 

1
— A H - r r L W W U N l R n l W ( ^ ^ M W ^ W - r ; r r > w f . w v i r w i ^ r A * . «-w � 

l l l l l l l l l l l 61 - ASSINATURA E CARIMBO (N» DO REGISTRO DO CONSELHO) 

l » A n e A L U K A N e L - ( B S ) 3433 � I O M ' P t C O f t . P I 

Assinatura do Paciente Assinatura do Responsávêl 
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Unidade Miata de Saúde 
Inhasinha Nunes 

I N H U M A - P I 

Cuidando ds você 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA - P IAUI 
SECKETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

UMODADE Ĉ ÔêTA DE SAÚDE MUMEB 
Rua Cel. Cícero Portela, 463 - Ceniro - Inhuma - Pl 

CEP: 64.535-000 - - Fone: (89) 3477-1643 
y&. 
OMMCLODt̂ ZSi 
T C 3 A C 3 A L H O Q I M 0 1 . U 3 A 0 O O O I A I . 

FOLHIA DE ADu^vi  

Nome do(a) Paciente: /- C^t^y i^Oz^OW , A 
^ . . . y \ 

1/̂ 3 
Endereço (Rua, Av. N°. Bairrõ): "^^CTl^ � (á^X iy?/yny^ -

I V I u n i c f D Í ( y r A ? Á y y i < M ^ " _ C E P : / í 4 : 9 . : : ^ < r ( í : : ; í ^ U F : ^ : 3 ^ ^ 

Pai: / /(%í%??7y&; / ^ y 7 ^ y ^ y % 5 ? / 

% ó 5 1/CX Mãe: 
Data do Nascimento: O S ^ I O l - i i ^ J l ^ Registro:  

Sexo: Masc. ( ̂  ) Fem. ( ) Raca/Cor: ^ ^ ( ^ Enfermaria: / 9 3 Leito: 

N° Cartão SUS: "9 / ^ P [ ) £ Q 3 3 0?> QOCKH'' Cartão SIS - Pré-Natal: - — 

. C P F : / 7 A : & ( 7 . . 9 / ^ , ^ ^ . : ? ^ V ; z 
z^ 

1 i j q g ^ i . ,y/ f / f . ^ , -ÇyW./^ ( ><^yW{_. L/l %!/ y-*-^;:^ ^ / r — w f ^ ,^ 

CPF MÉDICO SOLICITANTE PROCED. SOLICITADO C.A. CPF DIRETÓá CLÍNICO ASS. MÉDICO RESP. 

1 - CIRÚRGICA 
CLÍNICA 2-OBSTÉTRICA 

3 - MÉDICA 

DATÂ DE INTERNAÇÃO: 0̂ 3̂  7 ^ ? - / À S 

( ) 
( ) 
(K) 

4 - PSIQUIÁTRICA ( ) 
5 - PEDIÁTRICA ( ) 
6 - OUTRAS ( ) 

H DATA DA ALTA:,i2fl2/ Q} / / ( f ÀS H 

Diagnóstico Inicial:_ 

Procedimento Solicitados: CID 10 

DEPARTAMENTO DE SINISTRÕS, 
DPVAT 

[CQNTFII n O j j ^ n ^ f f i i r í n ^ o ] 

8 7 AÜU Zül? 
Assinatura do Médico Solicitante Essiminador CRM 

pÊNTÊsÊGURÃDCRA S.A. 
Rua Coelho cfe Resende,465 Loja C 

j Centro - Nortr CE"': 64.002-.70 

^EBULTADO DÃÃLTA 

CURADO: ( ) 
CONDIÇÕES DAALTA: INTERNADO: ( ) 

ÓBITO - 24H: ( ) 

MELHORADO: ( ) 
APEDIDO: ( ) 
24A28H: ( ) 

TRANSFERIDO: ( X ) 
POR EVASÃO: ( ) 
ÓBITO: ( ) 
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MEFcrnnAoe 

I N H U M A 
TRABALMO B IHOLUãXo SOeUU. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA 

UNIDADE MISTA DE SAÚDE INHAZINHA NUNES 
Rua Cel. Cícero Portela, 463 - Centro - Fone: (89) 3477-1643 

Nome: çjy. ^y^jfv^ Prontuário: Data: g);^/ Enf. Leito: 

PRESCRIÇÃO MEDICA HORARIO UMS Inhazinha Nunes RELATÓRIO DE ENFERMAGEM 

f 9 /A /Ly ' U;. SINAIS VITAIS n - . o O . ^ r J - r . i ^ ^ ^ l - h ^ y ^ ç&A^ Á f f P c / ^ 
Hora PA Glic, To A. � ejHl/PC^/a. . ^ . ^ . j ^ . ^ . . . r,. ,„y 

g>9^;t!/>-rfeW^ j . ^ A T - a i r ^ . ^ / l p f l x f ^ y m <j^<D . (Í/LTÍÔL^ 

/ t a . . ( % 1-^.AUÇ/r^. Á 
M ^ / i c ^ / PU^*^ yiA^ w y ^ y t ^ - v-víyyik/ic/r / 

yf Oá i -»%í!> J £-y >, / iWi 
12 

4^ 
^ ^ 

18 
mis. ífút-\.ji QÚI / Lrv^r-xXTílUOijC 

/g// 24 

í^x.^ m^X/W^ A^ '/A^h';i 
"hfl i , <íj-rr-{v0i=. VI?. ^ iaikyw-^ir? / 

06 

? in., 'A-n < ? d ( ^ f / ' n A n r , j l / Y - { 6 % , a . . / b 

^.rfi,lr\�flllQn,.^ 

^ 
n l i . Cl gCUL 

v. j í ; ^ . / ^ / / f / ? ; A £AJ. �,j)„Ái^.. 

.MUi í^. ig^f/^/> z;///^/;:^ 
f -

J/f;/ 

V,!XO_7!.^ .Jr^ ^.y^SLO^Qn. Jc 

.±<^, ^í/-t/^d i-
� -iT) r^g"g 

m#: 
A f Á O T f ^ ^ U í ^ i r r ^ ^ - T T ^ . i O i ^ j C L l á i n i a Q V 

^ V^çt/i^, 
1) f í y / i 
® ^jjJi t/ntJyo 

asE 
w , 
CS f 

& 
D 

e 5 i i i í i 15gT^ 
I o t : ! 
' W "5 9 I 

r õ : J 3 

r # 

b.jr, í-IUT" 711 í LU 
o 

CO s—z 
LU Q5 o ! 
I — Q i 

gg^sl 

<ili- '.'2 \u '.'Hiiiüi 
> ^ ( i ' 

"^O" 
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^ ^ ^ ^ ^ 

^ . ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ : ^ ^ . ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ . ^ ^ ^ ^ . ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ 1 ^ ^ - ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 4 ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ . ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ - ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

c o & V f D \ : \ r ĉc.o .(̂ p 
Praça Getúlio Vargas. 297 - Fone (89) 3465-1201 - Valença do P i a u í W f ^ ^ ^ P B# í m i m 

e-mail: clinicaantoniobomfim@hotmail.com I _ E S * ™ - _ _ 
ICONTEUDO f j j T ^ F j f ! r £ n g 

B 7 ÂGO ZUl] 

I GENTE SEGURADORA S.A. 
Rua Coelho cfe Resende,465 Loja C 
Centro - Nort» CE"̂ : 64.002470 
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REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 1 

' "é^ i i GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
. . . C k j f SECRETARIADESEGURANÇAPÚBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO "JOAO DE DEUS MARTINS" 

-̂̂ ào 
0723740 /ASSINATURA DOTITULAR _/ \ 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

Documentos de Idí.nlificaçâo 

. REGISTRO 

.GERAL 
2.177.499 

R y v r c w i y n u 
08/10/15 

I 
l i 

ki 
j 

— 9 

\ 

CPF 

TERESINA -

y 

- DOSÉ JOSINO DA SILVA 
FILIAÇÃO 

ODONTINA ROSA DA SILVA 
VANTÔNIO FERREIRA DE SOUSA 

NATURALIDADE ' S ^ , DATADENASCIMENTO 

PIMENTEIRAS.-PI ^ / 05/07/1957 
nn^ o=,.PM M A T R I C U L A : C E R T . N A S C . 
° ° 15/^38601551980100012179000312245 

EXP PIMENTEIRASTPI:Ç|,25JZ0(9/45| 

022.500. G73.- l4%3YKk;^^/g^l 
í i I i I , I r l 1 1 1 1 1 . . i , � . � . . . . � I 

f^^mmm^&Y^M^^. \ 
' È ^ M Ê Ê f M K LEI N° 7.116 DE 29/08/83 - DECRETO N° B9..2S0/83 

^ 

MNmÈaoBAMaam 
WeWWaW 

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO 

Número . 
022.560.673-17 

Nome 

JOSE JOSINO DA SILVA 

Nascimento 

05/07/1957 

VÁUDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

l^iPAnmmtommmm 
DPVAT 

[CONTEÚDO NÃÕ Vf RiFiTAnn] 

8 7 ÁGü ZUl/ 

/: 

GENTESEGURADORASA] 
Rua Coelho cfe Resende,465 Loja C 
Centro - Norte CE."': 64.002^ 70 f 
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Governo do Estado do Piauí 
Secretaria de Segurança Pública 
Delegacia Geral de Polícia Civil 
SisBO - Sistema de Boietim de Ocorrência 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA N°: 135585.000002/2017-50 

1080 V. 1.0 

Boletim de Ocurrôncia 

Unidade de Regjstro: DP DE PIMENTEIRAS Resp. pelo Registro: Alexandre A iysson Nogueira Ramos 

Data/Hora: 07/02/2017-07:50 

DADOS DA OCORRÊNCIA 

Unidade Policial Responsável 

''-'- OF INHUMA 

.- . :a ' . * 

ViA PÚBLICA 

Município 

INHUMA 

Endereço 

Pl 227 INHUMA A SÃO JOSÉ DO PIAUl, N°: 

Complemento 

POVOADO CUPINS 

Data/Hora 

02/07/2016)- 20:00 ^02/07/2016^ 

Bairro 

PREJUDICADO 

Ponto de Referência 

DADOS DOS PERSONAGENS ENVOLVIDOS 

Nome: JOSÉ JOSINO DA SlLVA 
RG: 2177499 SSPPI Pl 
Mãe: ODONTINA ROSA DA SlLVA 
Pai: ANTÔNIO FERREIRA DE SOUSA 
Endereço: POVOADO BACAMARTE, N° S/N 
Bairro: INFORMAR NO COMPLEMENTO 
"idade: LAGOA DO SÍTIO - CEP: 64308-000 

Tipo Envolv.: VlTIMA/Noticiante 

DEPARTAMENTODE SINISmoi  
I DPVAT 
fSÕ^i^^^E^^^RíFiclDÕl 

NATUREZA(S) DA OCORRÊNCIA 

Natureza(s) da Ocorrência 

1 - Lesão corporal acidental no trânsito. 

$ Lim.'mi. 

RELATO DA OCORRÊNCIA 
GENTE SEGURADORA S A l 
RufffosttmrRêsencíMCHõhFl 

� 1—GenW^NortF-CE �^^J7!iT''~"''~ 

A'VITIMA COMPARECEU A ESTÁ DELEGACIA DE POLlClA DA CIDADE DE VALENÇA DO MAUnT^ARA-REGISTAR À 
OCORRÊNCIA NO SEGUINTE TEOR: QUE NO DIA E HORA ACIME MENCIONADO QUE O SENHOR JOSÉ JOSINO DA SlLVA, 
SOFREU UM ATROPELAMENTO, QUANDO ESTAVA CAMINHADO NA SENTIDO DE QUEM VAI PRA INHUMA, QUANDO UMA 
MOTO VEIO A COLIDIR COM A VlTlMA E O MESMO SÓ VEIO ACORDAR QUANDO JÁ ESTAVA SENDO ATENDIDO NO 
'-"-'SPITAL DA CIDADE DÊ INHUMA. A VlTlMA NÃO FOI SOCORRIDA PELO PESSOA QUE PROVOCOU O ACIDENTE, SENDO 
y.jE O CAUDADO DO ACIDENTE EVADIU-SE DO LOCAL. TODOS O DADOS DE INFORMAÇÕES SOBRE O ATENDIMENTO DO 
HOSPlTAL E PRONTUÁRIO ESTÃO DE POSSE DA VITIMA.ERA O QUE EU TINHA A REL/ 

Alexandre Aiysson Nogueira Ramos - MiT 
, AGENTE DE POLÍCIA 

JOSE JOSIN 
Responsát^ 

oticiante 
ção 

'�'^yiw^' 

Delegado de Polícia 

Boietim de Ocorrência emitido em: 07/02/2017 08:10 - SlsBO©2011-2017 ATI Página 1/1 
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PflEFEirURADB 

I M I 
T R A B A U I O B I N C L U S X a S O C I A L 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA - PI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
HOSPlTAL DE PEQUENO PORTE INHAZINHA NU 
Roa Cel. Cícero Portela, 463 - Centro - Inhuma - PI 

ATENDIMENTO DE URGÊNCIA / EMERGÊNCIA 

NOlVfK: y T o é i P -d^Oi^/^yO -P^ "C^ /^ f^ CPF: OZ-Z . ^OO � ^ 3 - í y 

FILIAÇÃO: MÃF: fíDíJ/iyr/^Ã fr^^A tP/i ^/A/ZA 
DATA DE NASC. r).^ / c V //'?57 SEXO; y^Vyf S ^ ESTADO CIVIL: 
F.NDEREÇO: ^T^/J. (Su/C^^-yt^ S ' 

'bry rS/^^ 

EXAME CLÍNICO / DIAGNÓSTICO: 

\ L ^ K , f ^^s ,^ , ^ ^ p - » - i ^ X o k r v - - a ^ - » ^ V ^ ^ - ^ v u : i Í ^ ^ V l&<r- 1 ) 4 V^Lt/Jwa-.a 4-

l a / v ^ 

PROCEDIMENTOS: 

\ ç»^w wx^/ww 

G ^ " ^ ^ ^.ju^^A^ .  

DATA: a x / I 4 \o 

^ )4U7~ ^ 

ASS. RESPONSAVEL; /l)vio^&^5ÜuGv Ut-Gam-^ 

D/,Pü.%:6Wi:5itF!yik 
pip-O 

yy^:'\ 

MEDICO 
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ADDA BANDEIRA DE MELO DE DEUS –CPF 003.705.143 - 19, ADÃO NALDO PIRES DE SOUSA  CPF  038.935.033 - 82, 
ANA CÉLIA BENVINDO ROCHA MARTNS –CPF 687 827 483 49,  AIRLA MEIRELES MELO –CPF 076.123.843-37, ALANA 
SOARES GOMES Rg 4.060.599 CPF 074.060.463-59 , ALISSANDRA SUIME DA SILVA SOUSA –CPF 056.843.563-03, 
AMANDA ELYZABETH HOLANDA MARINHO  -CPF 058.349.493-55 ,ANA CAROLINA DE SOUSA –CPF 073.877.223-23, 
ANA CLARA FREITAS BRITO SILVA  –CPF 065 778 053-77, ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVEIRA DE AZEVEDO  - –
RG 1.194.917 SSP-PI, ANDERSON RAFAEL LEAL BRITO –CPF 030.189.913-46, ANDREIA GOMES DE CARVALHO – 
CPF 055.880.293-13, ANDREIA VANDRESSA DE SOUSA SILVA –CPF 016.386.953-77, ANDRE LIMA EULALIO  –CPF 
038.451.883-40, ANLY GONÇALVES FERRAZ COSTA –CPF 006.049.263-59, ARILTON LEMOS DE SOUSA –CPF 
789.681.603-25, BARBARA PRISCILA DA SILVA  –CPF 002.407.753-41,  BIANCA CONSTANCIO DAMASCENO –CPF 
043.488.833-86, CARLA RENATA FERNANDES DE MELO –CPF 061.616.273-10,CARLOS EDUARDO RODRIGUES LIMA 
CAVALCANTE –CPF 014.594.843-98, CARLOS RAFAEL SANTOS OLIVEIRA DA SILVA –CPF 028.941.513-65, CARLOS 
RAFAEL CUNHA –CPF 600.002.863-62, CAROLINA BEZERRA DE ALMEIDA  –CPF. 041.639.933-98,  CHARLANA PAULA 
MARTINS DA SILVA –CPF 065.480.643-80, CÍNTIA PATROCÍNIO DA SILVA –CPF 057.833.283-32, CLEONICE 
FERNANDES MAIA –CPF 915.014.233-05, CLEUDEVALDO GONCALVES DOS SANTOS –CPF 047.800.203-36, 
CLAUDENEIDE MOREIRA DA SILVA –CPF 714.730.173-00 RG-1.446.289, DENILSON ARAUJO DA SILV -CPF nº 
962.144.731-34 DANILO, RIBEIRO CARVALHO  CPF 026.483.053-94, DEUSDEDITH GUERRA DE FREITAS NETO –
CPF 997.477.663-53, DIEGO MORAIS COSTA –CPF 035.773.343-63, EMANUEL DIAS DA SILVA –CPF 
046.378.843-57,EMANUEL MESSIAS DA ROCHA VIANA –CPF 551.923.943-68, FABRICIA DE OLIVEIRA FONTENELE 

–CPF 019.399.272-66,  FERNANDO TRINDADE DE CARVALHO FILHO –CPF 014.224.023-04 , FERNANDO HENRIQUE LIMA 

DA SILVA – CPF 077.912.203-85 , FERNANDO CARVALHO OLIVEIRA – CPF 018.702.063-98 , FERNANDO ITALO SÁ 
VARANDA, CPF 029.449.573-84, FERNANDO GARCIA ARAÚJO –CPF 167.398.887-36, FERNANDO DA ROCHA E SILVA 
–CPF. 020 976 073-73, FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA –CPF 047.556.643-22, FRANCISCO GUILHERME RAMOS 
NOELTO CPF: 022.632.013-86, FRANCISCO MARQUES DA SILVA –CPF 077.093.743-87,FRANCISCO MARQUES DA 
SILVA JUNIOR –CPF 892.947.773-91, FRANCISCO REINALDO DE SOUSA FILHO –RG 2.578.463 SSP-PI,FRANCISCO 
RIGONE SILVA CARNEIRO –CPF 048.865.593-52, FRANCISCO WASHINGTON DE ARAUJO ROCHA –CPF 039.247.113-
21, HELDER JOSÉ BRITO DOS SANTOS –CPF 762.043.083-00, GABRIELLA SANTANA COSTA PIMENTEL CPF 
078.903.273-23, GLIMARIO RIBEIRO DE ALMEIDA –CPF 008.696.703-79, IGOR VINICIUS DE ARAUJO MESQUITA 
–CPF 058.106.803-02, IRMA DANIELE FORTALEZA DE SOUSA –CPF 04787823302 ,ITALO JOSÉ ALVES DE 
CARVALHO –CPF 050.487.713-54, ÍTALO SÁRVIO LIMA FEITOSA –CPF 067.422.233-40, JOÃO PEDRO CARDOSO – 
CPF 058.923.833-77,JOÃO VICTOR LIMA NASCIMENTO CPF 068.003.243-61 RG 3.753.880,JOICE CARDOSO DE 
SOUSA  -CPF 068.264.813-24 RG 3.532.415 JOÃO VICTOR LIMA NASCIMENTO – CPF 068.003243-61 E RG 
3.753.880, JACKSON DOUGLAS DE ARAUJO SOUSA –CPF 022.146.833-13,JAYNE VANESSA DA SILVA –CPF 
060.307.993-80, JÉSSICA OLIVEIRA SOUSA  –CPF 039.905.963-65 JEFFERSON FELIPE FREITAS DIAS –CPF 
063.147.983-02 JEFFERSON LUIS DE ARAUJO NASCIMENTO –CPF 057.167.833-50, JOICE RAMOS CERQUEIRA –CPF 
004.741.733-13,JOYCE CARDOSO DE SOUSA –CPF 068.264.813-24,  JOSÉ GUILHERME DO RÊGO MONTEIRO NETO CPF 
015.538.413-95, JOSÉ FIRMINO DA SILVA JUNIOR cpf 052.829.273-06  JOSÉ VITOR VILARINHO BRITO CPF 
065.049,933-60, KARINA NEGREIROS DE OLIVEIRA -CPF: 071.502.173-70  KARINE SOARES DO NASCIMENTO –CPF 
067.466.793-06,KLEBER LOPES DA SILVA –CPF 338.618.383-20, LARA FORTES PORTELA DE CARVALHO CPF 
041.909.353-28,LANA MARIA RAMOS NOLETO ESMERALDO –CPF 338.682.633-49, LEONARDO RANIERI LIMA MELO –
RG 63.564.595 SSP/PI CPF 061.415.993-89, LÍCIA NUNES GONÇALVES BANDEIRA DE MELO –CPF 184.294.083-
04, LUCIANNY DA CUNHA LOPES –CPF 018.910.263-21,LAURA DA SILVEIRA AZEVEDO PESSOA –CPF 026.652.853-
80,LUCAS EMANUEL FREIRE GOMES –CPF 035.419.333-30, LUIS MARIANO CASTELO BRANCO CERQUEIRA, CPF 
041.405.183-16, LUIZ GONZAGA DE MACEDO FILHO –CPF 389.755.838-69, LUIZ GONZAGA ARAUJO JUNIOR –CPF 
063.067.553-81, LUIZ CESAR DE OLIVEIRA –CPF 076.671.803-42, LUIZ CARLOS LIMA JUNIOR –RG 3.220.411, 
–CPF 059.355.003-02, MARCELO RAFAEL DE SOUSA SOARES CPF 615.446.123-20, MARCELO NUNES LIMA –CPF 

908.161.453-34,  MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO DE CERQUEIRA AGUIAR -CPF:474.468.203-06 , 
MARIANE DE OLIVEIRA MOURA – CPF 069.821.603-27, MARILENE GOMES CELESTINO –CPF 907.534.451 – 15, 
MARIA JONISLEIA DE DEUS –CPF 045 758 613-32 / RG 3.123 660, MARIA RAIANNY CARVALHO DOS REIS –CPF 
046.734.233.-48 / RG 3.395.771, MARC BURNIE DE SOUSA ALVES FERREIRA –CPF 035.966.653-10, MARCIONE 
DA SILVA SANTOS –CPF 038.274.383-06,MATUSALEM BRITO VIEIRA BORGES –CPF 039.322.933-08, MATHEUS 
CARVALHO ARAUJO –CPF 066.779.193-07,MIRELE SUELEN MARTINS GREGÓRIO –CPF 059.304.033-33,  OLAVO ALVES 
LOPES –CPF 071.470.523-31 RG 3.510.782, PEDRO IGOR DE ALBUQUERQUE COSTA CPF 068.487.993-00 
PATRÍCIA RIBEIRO DO NASCIMENTO –CPF 050.145.183-89, PRISCILA BIANCA MORAES DOS SANTOS –CPF 
064.859.673-70,  RAFAELA DA SILVA LUSTOZA MARQUES. CPF : 032.345.633-22 e RG: 3.408.844, RAFAELA 
MATOS PORTELA –CPF 633.327.603-00, RAQUEL MENDES BARROSO DOS SANTOS –CPF 958.995.963-68, RHANNA DE 
AZEVEDO SERAINE CUSTÓDIO –RG 3317903 –CPF 039.753.933-94, RAIMUNDO NONATO MARTINS RODRIGUES JÚNIOR 
–CPF 067.972.593-80, RAIMUNDO DA PAZ SARAIVA NETO –CPF 062.632.513-79 – RG 3.536.503, RAVENA MARIA 
BEZERRA VIEIRA DE ARAÚJO –CPF 028.557.193-13, RODRIGO SOARES DE SOUSA -CPF 072.006.983-18,RODRIGO 
LIMA RODRIGUES –CPF 058.697.113-04, ROMILSON MEDEIROS ROCHA – CPF: 979.425.963-20, RUI BARBOSA DE 
SOUSA –CPF 872.778.323-53,  SAMIA GOMES SOUSA CORREIA -CPF n.º 002.720.973-30, SIMONE MORAIS CASTELO 
BRANCO CERQUEIRA DE AGUIAR –CPF 059.533.713-15,TAYNÁ CERQUEIRA DOS SANTOS –CPF 073.433.353-
67,VANUELLE FONTENELE DE SOUSA –CPF 061.765.453-07,VICTORIA KELLER DA FONSECA BESERRA –CPF 
062.755.023-12 VIRGINIA AGUIAR DE ARAUJO –CPF 893.859.693-15,WANDERSON DOS SANTOS MACEDO –CPF 
025.192.813-67,WALLYSON MARQUES DE SOUSA –CPF 064.022.903-43,WELLINGTON DAS NEVES SOARES –CPF 
946.380.123-53,WHALLEF BERNARDES LOPES –CPF 605.022.943-02, WILSON DE CASTRO ESMERALDO FILHO –CPF 
022.632.013-86  

 

CARTA DE PREPOSTO 

 

         SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.,  com sede na cidade do 
Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74,5º a ndar, inscrita no CNPJ sob nº 
09.248.608/0001-04 pelo presente instrumento e na m elhor forma de direito, nomeia 
e constitui como PREPOSTO(A) 

  

Podendo os mesmos responder nesta qualidade a todos  os termos do PROCESSO 

N° 08008563920198180049 que é Parte Autor (a) Srº(a)  JOSE JOSINO DA SILVA , tramitando 
perante o(a)  ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE VALENCA DO PIAUI/PI . 

  

Teresina (PI), 14 de outubro de 2019. 
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ALDEMAR SOARES LIMA JÚNIOR OAB/PI SOB O Nº  7.734, ALEXANDRA BEZERRA DE SOUSA OAB/PI SOB O Nº 9 051, 
ANDRESSA STERPHANNIE AMARAL DE ESCORCIO SOUSA - OAB/PI SOB O Nº 14.239 AGEU ALVES DE SOUSA - 
OAB/PI SOB O Nº 13.784, ALANA CELINA BATISTA LIMA - OAB/PI SOB O Nº 14.148, ALDEMAR SOARES LIMA 
JUNIOR - OAB/PI SOB O Nº 7.734 - ANDREY CARLOS SILV A SOUSA - OAB/PI SOB O Nº 12.549, ANTONIA 
MARIELE CIRLEY MARTINS RODRIGUES - OAB/PI SOB O Nº 11583, ARTUR DA SILVA BARROS - OAB/PI SOB O Nº  
13.398,  ATUALPA RODRIGUES DE CARVALHO NETO, OAB/PI SOB O Nº  14.026, BRUNO LOPES BARBOSA -OAB/PI SOB 

O Nº 15.626 ,  CAMILA MESQUITA BARBOSA -OAB/PI SOB O Nº 12.69, CAM ILLA FARIAS DE C. VIEIRA- OAB/PI 
SOB O Nº 10688, CLODOMIR CASTRO BRAGA - OAB/PI SOB O Nº 8690, DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO  CORREIA 
OAB/PI SOB O Nº 4825, DANILO RIBEIRO CARVALHO-OAB/P I SOB O Nº 8.697, DENIS RIBEIRO CARVALHO OAB/PI 
SOB O Nº 16.621 , DOUGLAS HALEY FERREIRA DE OLIVEIRA-OAB/PI SOB O Nº 10.281, EDSON RENAN DA SILVA 
RODRIGUES-OAB/Pi SOB O Nº 9930, EGON CAVALCANTE SOA RES  -OAB/PI SOB O Nº 14.644, ELKENIELLE MENDES 
FEITOSA- OAB/PI SOB O Nº 4.313 , FAGNNER PIRES DE SOUSA, OAB/PI SOB O Nº 8960  FÁBIO SOARES GOMES-
OAB/PI SOB O Nº15.459, FELIPE CARVALHO DA SILVA-OAB /PI SOB O Nº 13.379, FERNANDO ÍTALO SÁ VARANDA 
-OAB/PI SOB O Nº 18023, FRANCISCO MARQUES DA SILVA JUNIOR-OAB/PI SOB O Nº 11.420, FRANCISCO DE 
ASSIS RIBEIRO MADEIRA CAMPOS NETO-OAB/PI SOB O Nº 1 4350, FABIO SOARES GOMES OAB/PI SOB O Nº 15.459  
FLÁVIA LETÍCIA COELHO VIANA - OAB/PI SOB O Nº 9.947, FRANCISCO GESSIÊ DA ROCHA VI ANA JÚNIOR-OAB/PI 
SOB O Nº 9.456, FREDSON OLIVEIRA VIEIRA -OAB/PI SOB  O Nº 15.976, GLEYSON VIANA DE CARVALHO -OAB/PI 
SOB O Nº 4.442, GILCELIO COELHO COSTA RIBEIRO OAB/P I SOB O Nº  12.713, GLIMÁRIO RIBEIRO DE ALMEIDA -
OAB/PI SOB O Nº 14.060 , HARISON MOURÃO MILANES -OAB/PI SOB O Nº 14688,  HILSON CUNHA NOGUEIRA-OAB/PI 
SOB O Nº 2.870, IVAN BANDEIRA DE MELO DE DEUS -OAB/ PI SOB O Nº 11.772, JACINTO VIEIRA DE BRITO 
JUNIOR OAB/PI SOB O Nº 12.570 JOSÉ FERREIRA DOS SAN TOS JÚNIOR-OAB PI SOB O Nº 7722, JOSÉ FELIPE 
LUSTOSA DE SOUSA-OAB/PI SOB O Nº 11.260, JOSIANNE S ARAIVA BARBOSA DA SILVA - OAB/PI SOB O Nº 13592 , 
LUANA DA CUNHA LOPES-OAB/PI SOB O Nº 9.152, LUAN FE RNANDES DE CARVALHO-OAB/PI SOB O Nº 16.267, 
LUCAS BARBOSA DE CARVALHO-OAB/PI SOB O Nº 7.994, LU IS ÂNGELO DE LIMA E SILVA-OAB/PI SOB O Nº 
6.722 , LURDIANA GOMES DO NASCIMENTO-OAB/PI SOB O Nº 9.878,  MÁRCIA RAVENA PACHECO MARTINS MOURA-
OAB/PI SOB O Nº 9.041, MATHEUS TERSANDRO DE CASTRO BRANDÃO-OAB/PI SOB O Nº 13.778, MARIANO GIL 
CASTELO BRANCO DE CERQUEIRA - OAB/PI SOB O N° 17.066, MARÍLIA DIAS SANTOS-OAB/PI SOB O Nº 
16.412,MARIA VITORIA DA SILVA-OAB/PI SOB O Nº 9.598 , MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO 
CERQUEIRA- OAB/PI SOB O Nº 2.266 , MARCELO CARVALHO RODRIGUES - OAB/PI SOB O N° 12.530, MARIANY DOS 
REIS ARAÚJO DE SOUSA-OAB PI SOB O N° 15.285, MAYARA  DE MOURA MARTINS-OAB PI SOB O N° 11257, MILTON 
LUSTOSA NOGUEIRA DE ARAÚJO NETO-OAB PI SOB O N° 14. 347, MIKHAIL DE MORAIS VERAS DA  FONSECA-OAB/PI 
SOB O Nº 12.825, MÔNICA ROCHA LUZ -OAB/PI SOB O Nº 7.640 , NAPOLEÃO SOARES DO NASCIMENTO JÚNIOR OAB/PI 
SOB O Nº7936,  NÁDIA TALITA TAVARES DE SANTANA-OAB/PI SOB O Nº 13. 294 , PAULA ESTER PEREIRA RODRIGUES-

OAB/PI SOB O Nº 11961 , PAULA APARECIDA GUIMARAES COSTA SOUSA -OAB/PI SOB O Nº12.847 , PAULO HENRIQUE 
NASCIMENTO DE SOUSA -OAB/PI SOB O Nº 17081,  PAULA REGINA DE CARVALHO SANTOS-OAB/PI SOB O Nº 7.8 39, 
RACHEL RODRIGUES MACHADO BARROS-OAB/PI SOB O Nº 14487, REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA -OAB/PI SOB O 
Nº OAB/PI 10.317 RICELLY LUIZ DE BRITO OLIVEIRA TRI NDADE-OAB/PI SOB O Nº 13.721,  ROMILSON MEDEIROS 

ROCHA – OAB/PI 8709 ,  ROMULO SILVA SANTOS- OAB/PI SOB O Nº 10.133, SUSANA MARIA UCHÔA DE OLIVE IRA 
LEITE-OAB/PI SOB O Nº 7.793, TEREZINHA DE CASTRO FE RREIRA-OAB/PI SOB O Nº 9.106, THIAGO HENRIQUE 
VIANA LIMA -OAB/PI SOB O Nº 7558, THIAGO CARTUCHO M ADEIRA CAMPOS- OAB/PI SOB O Nº 7.555 , UBIRACI 

ALMEIDA BONFIM – OAB/PI 11584 , WHALLEF BERNARDES LOPES -OAB/PI SOB O Nº 18.373 , WILSON DE CASTRO 
ESMERALDO FILHO-OAB/PI SOB O Nº 9.640, ZULMIRA DO E SPIRITO SANTO CORREIA-OAB/PI SOB O Nº 4.385 E 
VALDENICE GOMES CELESTINO -OAB/PI SOB O Nº 12.112 

SUBSTABELECIMENTO 

           
            O ADVOGADO DR. HERISON HELDER PORTELA PINTO, brasileiro, advogado, 
inscrito na  OAB/PI SOB O N.º 5367/07 e EDNAN SOARES COUTINHO advogado, inscrito na  

OAB/PI SOB O N.º 1841/88 SUBSTABELECEM, COM RESERVA DE IGUAIS, NA PESSOA DOS 
ADVOGADOS (A):  

 
            Os poderes que lhe foram conferidos por  SEGURADORA LIDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua  

Senador Dantas, nº 74,5º andar, inscrita no  CNPJ SOB Nº 09.248.608/0001-04, nos autos 
da Ação de Cobrança de Seguro DPVAT que lhe move JOSE JOSINO DA SILVA, em curso 
perante a(o) ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE VALENCA DO PIAUI/PI .  Nos autos do 
Processo Nº 08008563920198180049. Contudo – para que se produza os efeitos legais – o  
nome a ser registrado na capa dos autos do processo  em epígrafe é do advogado – 
DRº HERISON HELDER PORTELA PINTO – OAB/PI Nº. 5367) – com endereço profissional situado na 
Rua Barroso, 646/N, Centro, Teresina (PI), CEP 6400 0-130 – devendo este ser 
comunicado de eventuais intimações de praxe (inclus ive publicações oficiais) – 
SOB PENA DE NULIDADE.     

 
Teresina (PI), 14 de outubro de 2019. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
VARA CÍVEL DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ
Rua General Propécio de Castro, 394, Centro, Valença do Piauí-PI, CEP: 64.300-000

CARTA DE CITAÇÃO
(Conforme Provimento 20/2014 da CGJ/PI)

QUALIFICAÇÃO  DA PARTE: SEGURADORA LÍDER  DOS  CONSÓRCIOS  DPVAT S/A,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, com sede na Rua
Senador Dantas, nº 74, 5ºandar, centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP.: 20.031-205.

FINALIDADE: CITAR/INTIMAR  a  parte  acima  qualificada  para  comparecer  à  audiência
designada para o dia  19/11/2019, na Sala de Audiência da Vara Cível da Comarca de Valença do
Piauí, na Rua Gal. Propécio de Castro, 394, centro, nesta cidade de Valença do Piauí-PI, no horário
constante nos respectivos despachos exarados nos seguintes processos:

0801319-78.2019.8.18.0049
0801277-29.2019.8.18.0049
0800866-83.2019.8.18.0049
0800862-46.2019.8.18.0049
0800859-91.2019.8.18.0049
0800858-09.2019.8.18.0049
0800856-39.2019.8.18.0049
0800761-09.2019.8.18.0049
0800460-62.2019.8.18.0049
0800424-20.2019.8.18.0049

ANEXOS: Petição inicial, despacho e procuração do advogado dos processos acima relacionados.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente no sistema PJe.

Valença do Piauí-PI, 25 de setembro de 2019

Francisco das Chagas Sousa Gomes
Analista Judicial da Vara Cível da Comarca de Valença do Piauí
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 Vara Única da Comarca de Valença do Piauí DA COMARCA DE
VALENçA DO PIAUÍ
Rua General Propécio de Castro, 394, Centro, VALENçA DO PIAUÍ - PI - CEP: 64300-000

PROCESSO Nº: 0800856-39.2019.8.18.0049
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: JOSE JOSINO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo
constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará no
decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na
petição inicial.

Ato contínuo, considerando o disposto na Portaria nº 08/2019, expedida por
este Juízo, em 29.08.2019, Dje n°8740, que trata da Semana de conciliação,
instrução e julgamento de processos do seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara
Cível desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 19 a 21 de novembro
deste ano, designo o dia 19.11.2019, às 09h00min, para a realização da referida
audiência neste processo, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos
peritos nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.

Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer à
referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico,
que poderá acompanhar o exame pericial.

Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da
Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente Técnico, para
acompanhar a perícia.

Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 08/2019,
acima referida, importando em extinção processual sem resolução do mérito, a
ausência ao ato judicial.

Intimo as partes por seus Advogados, neste ato.

VALENÇA DO PIAUÍ-PI, 18 de setembro de 2019.

Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Valença do Piauí  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
Vara CÍVEL da Comarca de Valença do Piauí
Rua General Propécio de Castro, 394, Centro, VALENçA DO PIAUÍ - PI - CEP: 64300-000

PROCESSO Nº: 0800856-39.2019.8.18.0049
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: JOSE JOSINO DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Certidão de Triagem

 

Certifico que, nesta data, realizei a triagem e constatei a regularidade da
representação e do pedido de concessão dos benefícios da gratuidade judiciária neste
processo, motivo pelo qual faço sua conclusão para despacho inicial.

VALENçA DO PIAUÍ-PI, 27 de agosto de 2019.

FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA GOMES
Analista Judicial da Vara Cível da Comarca de Valença do Piauí
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE VALENÇA DO

PIAUÍ/PI. 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

JOSÉ JOSINO DA SILVA, brasileiro, piauiense, solteiro, portador do RG nº. 2.177.499 SSP/PI e

do CPF nº. 022.500.673-17, residente no Povoado Bacamarte, zona rural, Lagoa do Sítio/PI, por

suas advogadas que esta subscrevem, procuração anexa, vem, respeitosamente, perante Vossa

Excelência, propor a presente 

  

  

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, Pessoa Jurídica

de Direito Privado, situada na Rua Senador Dantas, nº. 74, 5º andar, centro, Rio de Janeiro/RJ,

CEP nº. 20.031-201, pelos fatos e fundamentos que seguem: 

  

DA JUSTIÇA GRATUITA 

  

O Requerente declara-se pobre na acepção jurídica do termo e bem por isto não

possui condições de arcar com os encargos decorrentes do processo sem prejuízo de seu

sustento e de sua família. Cumpre anotar, que o Autor sobrevive apenas com um benefício

previdenciário no valor de um salário mínimo, razão pela qual requer os benefícios da justiça

gratuita, nos termos do art. 98 do NCPC. 

  

I – DOS FATOS: 

  

O Autor foi vítima de acidente de trânsito em 02/07/2016, atropelamento na

PI 227, sofrendo lesões corporais graves como: fratura exposta na tíbia D, escoriações e

trauma craniano, conforme consta do Boletim de Ocorrência da Polícia Civil de Valença do

Piauí/PI e da ficha do primeiro atendimento médico, em anexo. 

  

AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT
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O Autor foi socorrido e levado para o hospital da cidade de Inhuma/PI e em

seguida encaminhado para o Hospital de Urgência de Teresina/PI, e, conforme consta do

prontuário de internação, o Requerente sofreu lesões graves, tais como: 

FRATURA EXPOSTA DA TÍBIA DIREITA; 

TRAUMA CRANEOENCEFÁLICO; 

EDEMA/HEMATOMA SUBGALEAL FRONTAL À ESQUERDA (CRÂNEO). 

  

O Requerente se submeteu a cirurgia em 04/07/2016, com fixação interna

da fratura com placa em “T” mais parafusos. 

  

Conforme Laudo Médico, em razão do acidente, o Autor é portador das

seguintes CID 10: M19.1 - Artrose pós-traumática de outras articulações e S82.1 - Fratura da

extremidade proximal da tíbia. 

  

Ainda conforme a documentação médica do Autor que segue em anexo, o

mesmo teve alta médica em 31/08/2018 e ficou com as seguintes sequelas definitivas: Perda

de 50% da função do joelho direito e Deambulação prejudicada (o Requerente não

consegue mais caminhar). 

  

No entanto, Excelência, em 04/10/2018 a parte Autora recebeu

administrativamente apenas o valor de R$1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e sete

reais e cinquenta centavos), conforme demonstrativo de pagamento da Seguradora Líder que

segue em anexo. Ressalte-se que, a Requerida concluiu por tal valor sem sequer submeter o

Autor à perícia médica administrativa. 

  

Destarte, o valor recebido é inferior ao que a parte autora tem direito, tendo

em vista a Requerida não avaliou todas as sequelas do Autor, pois avaliou apenas a

sequela no joelho, deixando de avaliar a sequela nos membros inferiores que resultou na

impossibilidade de o Autor caminhar (Perda total do uso de ambas as pernas), a qual,

conforme tabela DPVAT, corresponde ao valor de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

  

II - DO DIREITO: 

  

O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais Causados

por Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o DPVAT é um seguro que

indeniza vítimas de acidentes causados por veículos que têm motor próprio (automotores) e

circulam por terra ou por asfalto. 

  

O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o objetivo de

garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, indenizações em

caso de morte e invalidez permanente, e o reembolso de despesas médicas. 
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As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado por lei, em 1974.

Essa lei determina que todos os veículos automotores de via terrestre, sem exceção, paguem o

seguro. A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de acidentes com veículos o

recebimento de indenizações, ainda que os responsáveis pelos acidentes não arquem com

essa responsabilidade. 

  

Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 

11482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causadores por

Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), o Autor faz jus à indenização financeira

pelas sequelas decorrentes do acidente de trânsito, ou seja, da invalidez permanente, conforme

atesta os documentos médicos em apenso, no valor estabelecido conforme o art. 3º, inciso II e

III, in verbis: 

  

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou

parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e

conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez

permanente 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no

caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente

comprovadas. 

  

Apenas a título ilustrativo, cabe aludir que se considera invalidez a perda ou

redução da funcionalidade de um membro ou órgão. Essa perda ou redução é indenizada pelo

Seguro DPVAT quando resulta de um acidente causado por veículo e é permanente, ou seja¸

quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é dada como inviável. A invalidez é

considerada permanentemente quando a funcionalidade do órgão ou membro é afetada

integralmente ou em parte. 

  

A parte Autora conta com todos os documentos exigidos pela legislação

mencionada, tais como documentação médica que aponta os danos físicos que a acometem e o

registro de ocorrência no órgão policial competente, estritamente de acordo com o art. 5º,

conforme segue: 

  

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja

ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

  

Dessa forma, instruído de todos os documentos hábeis à sua pretensão, tem o

Requerente direito à indenização, assim, o Autor busca junto ao Poder Judiciário o
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reconhecimento de sua justa indenização. 

  

Ademais, a matéria resta exaustivamente analisada e pacificada pelos

Tribunais, vejamos: 

  
APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE
A VALOR CERTO E DETERMINADO - TARIFADO EM LEI PARA OS CASOS
DE INVALIDEZ PERMANENTE. MEDIDA PROVISÓRIA 340/2006.
PAGAMENTO PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DEVIDO. 1. Não há
que se falar em graduar a invalidez permanente com base na Resolução n.º 1
/75 de 03/10/75, editada pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP,
pois, em se tratando de norma regulamentar, não pode esta dispor de modo
diverso da Lei n.º 6.194/74, de hierarquia superior. 2. A percepção dos valores
referentes ao seguro DPVAT na esfera administrativa a título de liquidação de
sinistro não importa em abdicar do direito de receber indenização tarifada,
havendo saldo a ser satisfeito, resultante da diferença entre o valor recebido e
aquele efetivamente devido em face do previsto em lei. 3. A parte autora possui
direito à complementação do valor da indenização tarifado em R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais), devendo ser abatido o valor atinente ao
pagamento parcial efetuado na esfera administrativa, montante este que deve
ser corrigido monetariamente pelo IGP-M, a contar daquele termo, acrescidos
de juros moratórios a partir da citação. 4. Honorários advocatícios. Majoração
para 15% do valor da condenação. Dado parcial provimento aos recursos.
(Apelação Cível Nº 70028013035, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do
RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 21/01/2009). 

  

Não há que se falar, portanto, em graduar a invalidez permanente com base na

Resolução nº 1/75 de 03/10/75, editado pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP,

pois em se tratando de norma regulamentar não pode dispor de modo diverso da Lei nº 6.194

/74, de hierarquia superior, de sorte que é incabível a limitação da indenização com base na

resolução precitada. 

  

Frisa-se que, em se tratando de seguro pessoal, não se pode investigar quanto

à proporção do prejuízo sofrido, pois a vida ou a redução da capacidade produtiva não é

passível de perfeita estimativa econômica, consoante estabelece o art. 789 do Código Civil, o

que atentaria ao princípio da dignidade humana. 

  

No caso em tela, a parte autora recebeu apenas parte do qual lhe é devido.

Portanto, é jurídica e perfeitamente possível a pretensão deduzida, que diz respeito à cobrança

da indenização assegurada pelo referido seguro, diante do implemento do risco contratado,

quanto mais em se tratando de responsabilidade objetiva a que está sujeita a empresa

seguradora. 

  

Destaca-se então a perda total do uso de ambas as pernas, resultando em

sequela definitiva nos membros inferiores do Autor, conforme documentação médica em anexo. 

  

Num. 5158820 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: GRACIANE PIMENTEL DE SOUSA - 27/05/2019 08:39:26
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052708392601100000004946756
Número do documento: 19052708392601100000004946756



Tendo em vista o exposto, bem como a documentação médica colacionada a

exordial, entende-se que o valor devido ao Requerente não é o que lhe depositaram, ante a

sequela permanente nos membros inferiores. 

  

III – DOS PEDIDOS: 

  

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência: 

  

a) A citação da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, para

comparecer a audiência de conciliação a ser designada por Vossa Excelência, não havendo

acordo poderá contestar dentro do prazo legal, sob pena de sujeitar-se aos efeitos da revelia, nos

moldes do art. 344 do CPC;

  

b) A condenação da Requerida no pagamento da diferença do Seguro DPVAT

 ao Autor, no valor de R$11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais e cinquenta centavos),

conforme previsto pela Lei nº 6.194/73, corrigidos desde a data do pagamento administrativo e

juros de 1% ao mês desde a citação; 

  

c) A condenação da Requerida em custas e honorários advocatícios em 20%

(vinte por cento) sobre o valor da condenação; 

  

d) A produção de todos os meios de prova em direito admitidas, especialmente,

perícia médica, prova testemunhal e documental; 

  

e) A concessão do benefício da Justiça Gratuita, nos moldes do art. 98 do

NCPC, eis que o Autor não tem possibilidade de arcar com as custas do presente feito e com

seus ônus sucumbenciais, sem prejudicar seu próprio sustento; 

  

Dá-se a causa o valor de R$11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais e

cinquenta centavos). 

  

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

  

Valença do Piauí/PI, 21 de maio de 2019. 

  

GRACIANE PIMENTEL DE SOUSA 

OAB/PI 5809 

  

ANA PAULA LEITE DE SOUSA 

OAB/PI 11240 
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